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SECRETARIAS DE ESTADO
Ministerio da Marinha

Expeliente de 14 de fevereiro de 1900
Ao Ministorio da Guerra, declarando, com

relação ao aviso n. 5, do 22 do janeiro ul-
timo, que os alumnos do Collegio Militar
desta Capital Manoel Pinto Bravo, Euzenio
da Rosa Ri!) -iro e Antonio Barbosa Mareira
Martins poderão ser matriculados, como de-
sejam, na Escola Naval, si, depois do termi-
nados os exames da. 2 época, verificar-se
haver vagas, tornandoee, entretanto, nacos-
sarja a remessa dos doeuinentos relativos
não sómonte ás suas habilitações, como tam-
bem án respectivas idades, afim do serem
anvonienternento inscriptas na relação dos
candidatos classificados em ordem do mereci-
mento, que teein de ser alli admittidos na
(Urina do Regulamento ameno ao decreto
n. 3.233, de 17 de março do 1899.

—Ao Arsenal do Para, autorizando a pro-
videnciar para que se realizem os concertos
do patacho Paguegu . 7, mencion ulos no orça-
mento que acompanhou o officio n. 318, de
4 de novembro do armo proximo p,assado.

— A' Escoia Naval, dealaran lo ter resol-
vido, de accardo com o parecer d conselho
naval, (mantido ern consulta rit. 8.30, de o do
corrente, que ao 10 tenente Narciso do Prado
Carvalho, lento suhstitut dessa escola, seja
contado, como de magisterio, para todos os
effeitos, conformo requereu, o periodo de 15
de maio a 23 de novembro do 1897, em que
exerceu o cargo de instructor do navegação
e hydrographia, em viagem de instrucção da
turma dos guardas-marinha confirmados em
dezembro de 1896.

—A' praticagem do Maranhão, permit-
tindo, em vista do que dispõe, n t segtrala
parte o art. 55 do roeulainanto anuexo ao
do ireto n. 79, de 23 do dez-rubro de 1s89,
que o respectivo diroctor retire da Caixa
Ecanomica, alli estabelecida, a quantia de
716ana8, equivalente ao valor da parte do
material da Associação, que tocava OU fatie-
cido pratico Luiz de Lemos Guimarães, e en-
tregue á viuva e á !Ilha do meatno Maria Con-
rado da Silva Guimarães e Benelicta Ri-
cardo Onimarãas, visto já se terem habilitado
para esse fim, como informou aquella pra-
ticagem.

—Ao Supremo Tribunal Militar, transmit-
tindo, para consultar, os papeis referentes aos
requerimentos dos guardas-marinha confir-
mados Leologartio Ileleodoro da Luz e ar-
man lo Auguatca' Gonçalves, pedindo pra-
moção.	 a'

Dia 15

Ao alinisterb da Justiça e Negocios Iate-
noras, transmittindo cópias de termos de
obito referentes a tres passageiros do vapor
Pernambuco, quando em vivam do Mara-
nhão para o poato desta Capital, em janeiro
proximo findo.

— Ao Minist ario da Fazenda:
Solicitando os seguintes pagamentos
De 1:453$674, de que são credores o chefe

de divisão reformado José Pereira Pinto e o
capitão de mar o guerra Luiz Pedro Tavares,
conformo cs processos sob ns. 3.418 e 3.419;

De 29-4100, proveniente de despozas miu-
das de diversas repartições deste ministerio,
do conformidade com as folhas sob na. 233 a
236.

Rogando providencias
No sent i do de serem transferirias para a

Pagadoria de M trinha as quantias descon-
tadas dos vencimentos do commissario Al-
frodo Rodrigues Teixeira o do !lel Francisco
Gregorio do Nascimento, a titulo do caução,
quando serviram, eate no E•t ido do Pará,
em 1899, o aquele no d Bailia, em 1895

Afim de que s sja transfei ido para a Dile-
gacia Fiscal do Thesouro Federal nu Estado
do Amazonas, onde at acha o interessado, o
peaulio constituido pela ex-praça do corja.) de
marinheiros naniona as Izidoro Lavor, quando
aprendiz marinhe i ro da Escola do Piaully.—
D:u-se conhecimento ao Quartel General.

— Ao chefe do Estado Maior General da
Armada, autoriz indo a providenciar para
que sejam annulladas as entra-provas das
rdquisiOes do cominando geral das torpe-
doiras. as. 56, de 3 de fevereiro, e 8, de 27
de junho do anno passado, as quaes se ex-
traviaram.—Cotnmunicou-se á Contaloria.

— Ao inspector do Arsenal de Marinha da
Capital Fe !oral, autorizan ,lo a maadar re-
cebo: . da cisa Ilaupt Bicha te. Comp., dota
praça, 800 tubos de aça Mannesmann, in-
toiriaos, sem costura, de oito pés dc compri-
mento e do duas o meia p)Ilegallas de dia-
metro externo, para as caldeiras do vapor de
guerra Canis Gome.

— Ao cheta do Cammissariado Geral da
Armada, autorizando a providenciar para
qua na primeira concurrencia que se realizar
para fel necirnentos ás d ppendencias d :sie
ministerio o nas que se seguirem, de ontão
em deante, sejam admittidos os colchões e tra-
vesseiros salva-vidas de que tem privilegio
Fernando Pinheiro Paes Leme. Communi-
cou-se á Contadoria.

— Ao capitão do porto do Estado do Rio
Grande do Sul, autorizando, em vista do que
informou em officio do 1 do carroute, a In
da r submet r er a nova lia da publica o rebo-
cador S Leopallo.

—Ao capitão de fragata Duarte Huet do ha-
callar Pinto Guedes, em la ulmo eonfirman to
o telegramma expelido em 14 do corrente,
encommendando 510 tubas para os condensa-
dores do cruzador Almirante Barroso, cujo
pagamento deve ser aqui realizado, nos
termos do aviso do 6 de outubro de 18913.—
Communicou-se á Contadoria.

— A' Contadoria, recammendanilo que
mando organizar e apresentar a demonstra-
ção do credito necessario para pagar aos opte
rarios extraordin trios disp inçados lo Arse-
nal do M trinha desta C ¡pitai a differ inça
proveniente da tlesclassificieão que solfreram
em Sons salarios, nos dias em que trabalha-

ram durante o exercicio de 1899e cuja abar-
tura foi autorizada pelo art. II, lettra c, da
lei n. 652, de 23 de novembro do anuo pas-
sado.

—A' Delegacia Fiscal do Thesoura Federal
no Estado do Pará, transmittindo, afim de
informar a respeito, os papeis referentes a
pagamento de vencimentos a que alies se
referem, reclamada pelo enfermeiro naval
João do Jesus Cordairtaque esteve embarcado
na canhoneira teiarifaa.

—Ao Ministerio da Juatlça o Negocios In-
teriores, pedindo providencias aorn do que
seja attendida a requisição do director do
Hospital de Marinha, que, nesta data, é
autorizado a entender se directamente cota
o director da lIosp i cio Nacional de Alienados,
para a admissão, no referido estabelecimento,
do foguista da armada Oscar Ferreira de
Oliveira — Deu se conhecimento ao hospital
de Marinha e ao Quirtel Goneral.

—A's Capitanias de Portos, declarando que,
tendo resolvido approvar o quadro. que ora
so remetia, confeccionado pela repartição da
Carta Maritima, cantando convenções para a
transmissão, por telagramma. das obaerva-
oes meienrologicas, aflin de dar maior des-
euvolvino-nto a asso serviço, (1 tvem ser,
com regularidade e ex ietidao, communicadas
diariamente aquela repartição as obaer% a-
çaes que fizerem as mesmas capitanias, pela
forma indicada no mesmo quadro, as quaea
deverão ser registradas ora livro proprio.—
Deu-se scicncia á C iria. Ma.ritima.

--
Requerimentos despachados

Carlos Wigg,.--A quantidade da agita for-
necida. pela Comp;itillitt Cant n reira ao com-
mando geral das terpadeiras é in lispansavel
ao mesmo commando. Não passo deferir a
petição.

Cal a:, de rogulstas invalido Estevão Folippo.
—mi:forido.

Marinheira nacional alvadia Justino do
Oliveira.— Indeferido, á vista das infor-
mações.

Silvestre gentia.— Indeferido.

Nlinistorio da Industrio.. Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral do Contabilidade
Requerimentos despachados

Dia 17 da fevereiro de toso
D. Guilhermina Coelho de Arruda, viuva

do 2° official da Administração (feta Correios
do Estado lo Ceará .Ufredo Coelho de Arruda,
apressutando (locuptenti para satiafazer o
desiateho desta directoria. do 8 do maio ultimo_

documant r); não ,ritkrazem ; apreaente
`,Cics de hilau lo •oninbuinte o de

811:i s irmãs, prova (jastuiraçao) de .pai o coa-
tribuinto não d e ix u alhos legitimados e
pague o salto oxigalo pelo despacha mencio-
nado.

D. Maria da Correição Ma i a Chaga, viuva
do exes:ripttzrarioda Eitr.ula i lo Ferro Cen-
tral do Pernambuco Alfredo Pessoa Candido
das Chagas, apresentando io:iim oiitos para
serein annexado .: ao respectivo prresao de
montepio.—Tendo havido ointaaiia nas decla-
raçõ ”i de familia do contribuinte, apresento
a justificação do que trata o art. 28 do regu-
lamento e hein assim a cortiriiin completa e
dt accordo com a lei, para provar o paga-
mento da joia o contribuição.
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Directoria Gerai da Industrie

Expediente de 17 de fevereiro de 1900
Consultou-se ao Ministerio da Guerra si é

possivel attender ao pedido da Directoria
Geral dos Correios sobre a conveniencia de
ser estabeleci Ia a administração postal de Be-
lém, Estado do Pará, no edificio do extincto
Arsenal de Guerra daquella cidade, ou si este
ministerio contintia a dispor do mesmo ar-
senal para qualquer serviço que não possa
ser transferido desde já.

— Declarou-se á Directoria Geral dos Tele-
graphos que foi deferido o pedido da The
Leopoldina Railway Company, Limited, rela-
tivo á construcçã.o de uma linha telegraphica
entre a sua estação, em S. Francisco Xavier,
na linha do Norte, e o escriptorio da compa-
nhia, na rua da Candelaria, ficando entendido
que a linha em questão servirá apenas para
o ser viço proprio da estrada o que a fiscali-
zação do cumprimento desta obrigação fica
comprehendida nas funcções do fiscal do Go-
verno junto á mesma companhia .—Deu-se
sciencia do exposto ao chefe da fiscalização da
companhia.

— Pealu-se ao delegado do Thesouro em
Londres para indicar em francos a nota dos
pagainentos effectuados em dezembro ultimo,
por conta da verba—Correios.

Requerimentos despachados
The Leopoldina Railtoay Comp.tny, United,

pedindo para ser construida por sua conta

ficador Electrico.— Compareçam nesta secre-
taria de Estado,no dia 19 do corrente á 1 hora
da tarde.

Directoria Geral de Mago

Expediente de 17 de fevereiro de 1900

Autorizou-se o direotor da Estrada de
Ferro Central do Brazil, de -accordo com
a sua informação, a permittir, nas plata-
formas da estação central da mesma estrada,
a venda de monographias e jornaes que
tratam dos interesses da agricultura, con-
forme requereu o cidadão Arthur Diniz
Lagarde.

—Foi approvado definitivamente o horario
dos trens da S. Paulo Railway Company,
Limited, de accordo com o exemplar que
acompanhou o officio do respectivo engenhei-
ro-fiscal, de 1 do corrente mez.

—Autorizou-se a commissã,o de melhora-
mentos do porto do Natal a fazer acqui-
sição de dous batelões de ferro, para o
transporte da material dragado, e das ma-
chinas-ferramentas indispensaveis ao estabe-
lecimento de uma pequena 'alucina de repa-
rações, conforme solicitou em seu officio nu-
mero 93, de 29 de janeiro ultimo.	 •

—Declarou-se ao engenheiro fiscal da Com-
panhia Mogyana de Estradas de Ferro, que
fica approvada o novo horario apresentado,
dos trens rapidos e expressos entre Ribeirão
Preto e Uberaba.

uma linha telegraphica entre sua estação,
em S, Francisco Xavier, na linha do Norte,
e o escriptorio telegraphico da companhia à
rua da Candelaria,.— Deferido, com avisos
desta data á Directoria Geral dos Tele-
graphoa o engenheiro-chefe da sua fiscali-
zação.

Daniel de Assis Mascarenhas, praticante da
Directoria Geral dos Correios, pedindo sua
remoção para amanuense da Repartição Geral
dos Telegraphos.— Submetta-se a concurso,
logo que for annunciado.

Joaquim José Leite, supplente do Correio
em Nitheroy, pedindo contagem de tempo de
serviço prestado em outras repartições e
exercito nacional.—Daferido, para effeitos de
aposentadoria.

Fructuoso Ferre-ra Mendes, telegraphista
de 3s classe da Repartição Geral dos Tele-
graphos, pedindo permissão para assignar-so
Fructuoso Mendes.—Deforido.

The %stern Telegraph Company, Limited.
—Compareça nesta directoria geral para re-
ceber guia.

Etc tme prévio

João Franciro de Lemos, pedindo privi-
legio para sua invenção—Applicação para
tecidos com as fibras da casca da amoreira—
e Antonio do Espirito Santo Silva, pedindo
privilegio para seu invento de—Uma appli-
cação do mineral mica, denominada—Lubri-

MARIO OFFICIAL	 Fevereiro-1900

Ministerio das Relações Exteriores

Senão 38— N. 1 —Consulado dos Estados Unidos do Brazil — Glas-
gow, 8 de janeiro de 1900.

Sr. Ministro—Com os inclu sos mappgs da ns. 1 a 4 que vos mos-
trarão o movimento con3mercial e da navegação entre os portos
deste districto consular de Glasgow e os do Brazil, tenho a honra de
vos apresentar este relatorio do 4" quartel de 1899, e venha peço
para o comsçar por esta.

Vista geral—Não é mais poss l vel pôr-se em duvida a importancia
deste districto consular, cuja renda annusl foi progressisamente
subindo, até attinga. ( anno de 1899) a não pequena quantia de
9:015$890, sendo 7:250$410 a parte relativa a este grande centro e.
dahi, naturalissima esta conclusão: é Glasgow um consulado que
deve passar a ser de carreira, de vencimentos fixos, não 'só pelo seu
intenso e variado expediente, como tambem por que não pôde haver
receio de que venha a dar deficit.

Póndo de lado os dous escassezes vice-consulados do districto
(Leith e Dundee), ainda assim Ode o consulado de Glasgow, por si
só e no anno que expirou, appellar para esta eloquente verdade —
71 manifestos; 794 conhecimentos ; 142 facturas; 8 passaportes a
navios; varies certificados de lastro ; numerosas matriculas de equi-
pagem, visadas e algumas organizadas ; muitos reconhecimentos de
firma ; autorizações de novos diarios de navegação ; numerosos
vistos em cartas de saude; numerosas archivações de documentos ;
procurações, etc.

Em Dundee construiram-se dous e em Glasgow cinco vapores, des-
tinados á naveeação do Amazonas e tributarios, e outros se estão
aqui construindo. Esses sete vapores já seguiram tem mézes diffe-
rentes de 1899) a ser ontreguss aos seus braz . 1 iros donos. Em de-
zembro ultimo alinhem uma firma de Manaos comprou (em 01now)
a galere .de tres mastros Winefrad, tendo sido a escriptura de venda
e compra passada neste consulado.

Maria e numerosa foi a correspondendo, com varios negociantes
e com os dous vice-consulados do districto. Todo o trabalha annual
foi sempre executado em tempo, com zelo, segundo as exigencias do
regulamento, não tendo bavido a menor reclamação. -

1,nportação e exportação—A importação directa continuou a ser
nulla, e a expsrtação de Olusgow (no 4 s quart +1 de 189a) e repre-
sentada pelo valor do C 38961, 1 shillIng e 5 dinheiros, das mais
variadas mercadorias. A exportação mantem-se, pois, era alta
escala.

Receita—A do 4 0 quartel de 1890 è assim representada por este
districto consular : Wasgow, 1:784880=-C 200. 13 shillinga e 8 3/4
dinheiros:. Leith 2')G960-a 23, 5 shillings e 7 3/4 dinheiros ; Dunda
281$70a sr. 31, 13 shillings o 11 dinheiros total, 2:272$540—C 255
13 shillings e 3 1/2 dinheiros.

riesp,na e sal'o— Pagas as despezas autorizadas, já remetti a 5
j,,,,e. / .0 de 1000 ao si'. delegado do Thesoi,ro Mei ai em Londres

o deste diste:elo consolar no -1" quartel de 1890, st:ndo
2G$3 t2 --= 59, a shillinam e 7 1/4 dinbei, os; (lt

-12, 11, 12,1-11111i l i g:i e 10 dinlidiros; gte Doada 1490 .---2 15
e 17	 lota!	 M6,15 shu1liuse 5 1/4.1inliewes.

Estarnpifflas—Moindo dezembro do 1890 e cum as respectivas
,,o Sr. vice-consul ,JmLoith 1: 097$000. de estam-

nioeis d . versar, do novo modelo ; o o moam° tiz ao si. viee-consul
em Dundu. de tinos reclamei que, em 31 de dezembro de 1899,
devolvessem a este consulado todo o stock em estampilhas do an-
tigo modelo. Em especial officio tratarei deste assumpto.

INDICO

Relatorio do 4° quartel de 1899. Glasgoto
A nova lei da receita—Tendo recebido (por intermedio do Sr. con-

sul-geral em Lisboa)o vosso telegramma de 27 de dezembro de 1899,
e. outrosim, a vossa circular sobre declarações de mercadorias e
facturas consulares, tomei immediatamente todas as providencias,
concernentes ao caso. Desde 1 de janeiro de 1900 estou visando as
duas facturas exigidas, entregando uma ao exportador, e conser-
vando a outra, para opportuaameute enviar ao Sr. inspector da Al-
fendesse do Rio de Janeiro, sendo aquila visada gratis, e esta ultima
com a estampilha de 5$ e o recebimento dos respectivos 11 shillings
e 3 dinheiros. Quanto às declarações, não tendo sido muito claro o
texto da alludida circular, as estou visando gratis, como si fossem
parte integrante o complementar de cada conhecimento. Procurei
desta arte seguir o exemplo do Sr. consul geral em Liverpool, ate
que venha a receber as vossas terminantes instrucções. Igual pro-
cedimento estão tendo (por ordem minha)os Sr. vice-consules do meu
districto.

Sem mais tomar o vosso precioso tempo, vos reitéro os protestos
da minha estima e alta consideração.

S Judo e fraternidade.—Dr. J. B. N. Gonzaga Filho, consul.

N. 1—Maripa do movimento da navegação entre o Breail e este
distriao consular de Glasgovr, no 40 quartel de 1899
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() As tras embarcações brszileiras seguiram em lastro.
(.) ( • i Das li strang 3il', , S 10 seguiram do Glasgow, levando mor-

ordenas no vaiar de .2 38á61.- 1 -5 ; 2 seguiram de Leitte o 2 de
Dundee.

Consulado dos Estados Unidos do Brazil, aos 31 dias do mez de
dezembro de 1899.—J. B. N. Gonzaga Filho, oonsul.
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N. 2-Preços correntes, quantidade e valor dos generos;importados nas praças deste districto consular no 40 quartel de 1899

DIREITOS
DE ALFANDEGA

QUANTIDADE
IMPORTADA EM KILOS

VALOR
IMPORTADO

OUTUBRO, NOVEMBRO
E DEZEMBRO

G E MCI:LOS
PREÇOS

Como habitualinouto, não houvo importação directa.

Consulado dos Estados Unidos do Brazil em Glasgo n,v, aos 31 dias do moz do dezembro de 1890.-Dr. J. B. N. Gonzaga
Filho, cunsul.

N. 2 -Preços correntes e valor dos generos exportados deste districto consular de Glasgow para o Brasil no 4') quartel de 1899

OENEROS DIREITOS
DE ALFANDEGA

VALOR EXPORTADO PREÇOS CORRENTES EM OUTUBRO, NOVEMBRO E
DEZEMBRO

1. Aço (manu(acturas de) 	 839-- 5-- 4
2. Algodão (=untaduras de) 	 16.448-- 2-- 4
3. Canos 	 5.700-12-1/
4. Carvão 	
5. Couros 	   

Não ha direitos de 1.775
253-14-- 2 Com	 pequena diferença	 para alta,	 foram

6. Ferro (manufacturas de) 	
7. Machinas agricolas 	

exportação sobre es- 3.453-- 7--10
304-- 7-- 6 sustentados os preços anteriores.

8. Islachinas do costura 	 tas mercadorias. 1.196
9. Machinas diversas 	 2.511-14-- 3

10. Maizena. 	 640
11. Whisky 	  	 770-15
12. Mercadorias diversas 	  5.007-- 2-- 1

Ç)	 Total 	 38.961- 1 - 1

(*) Representa apenas a exportação de Glasgnw, excluidas as dos vice-consulados do Leith e Dundee.
Consulado dos Estados Unidos do Brazil em Glasgow, aos 31 dias do mez de dezembro de 1899.-Dr. J. B. N. Gonzaga
consul.

N. 4- Quadro da cotação do cambio, taxa e fretamento de embarcaç5es no mercado de Gasgow e seu districto consular no
4° quartel de 1899

CANIBIOS

DESTINOS
	

OUTUBRO
	

NOVEMBRO
	

DEZEMBRO

Sobre o Brazil Não ha operações de cambio da Grã-Brotanha para o Brazil ; as taxas
cambiaes são estabelecidas patos banqueiros do Brazil.

Sobro França, troa meus do	 data 	 25.25 a 25.40 25.30 a 25.40 25.28 a 25.40
Sobre França,	 tres dias	 de vista 	 25.16 a 25.25 25.18 a 25.25 25.17 a 25.25
Sobre Amesterdam, tres mezes de data 	 12.2 a 12.4 12.3 1/4 a 12.4 12.3 a 12.4

TAXAS DE DESCONTOS

ORIGEM
	

OUTUBRO
	

NOVEMBRO
	

DEZEMBRO

Banco	 da Inglaterra 	
Em praça. 	   	 	 	

2 1/4 ^/0	a	 3
1	 15/16 "/.	 a	 2

"/,,
"/., 1

2 1/2 'I°	a	 n
15/16 "1.	 a	 3 o/. 1

2 1/4
15/16

0 /.
*/„

a	 30 0/,
a 2 11/16

PREÇO DO FRETE

DESTINOS
	

OUTUBRO
	

NOVEMBRO
	

DEZIINIBRO

Balda e Pernambuco 	 35s/ a 45 35 s/ a 45 s/ 35 s/ a 45 s/
Rio	 do	 Janeiro 	 45 s/ 45 si 45 s/
5 ditos 	  45 / 45 s/ 45 s/
Pará, Maranhão	 e Ceará 	  GO s/ a 57 s./ 50s/ a 56s/ 50s/ a 56s/

Consulado dos Estados Enh ins do Bruizil em Cilusgow, 31 de dezembro do 1899.-Dr. J. B. N. Gu,.4,1 ytt	 cunsul.
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REDACÇÃO 
Instaria Patrla

Dialogos das grandezas do Brazil

DIALOGO ultARTO

(Continuado do n. 46)

BRANDoNlo—Sim, alembrava; mas de in-
dustria fugia de tratar delas, por não enver-
gonhar tantas vezes aos moradores deste
Estado. porque deveis de saber que toda a
sorte do vitidonho se dá nella em grandes
maneiras, e somente se servem do de parrei-
ras, as quaes dão muitas uvas ferraes, e ou-
tras brancas maravilhosas, com levarem
duas e ainda tres vezes fructo no anno.

ALVIANO—Isso é cousa impossivel.
BRANDONIO—POSM que asaim pareça, não

o é; porque eu o experimentei muitas vezes,
havorem de dar tres vezes fructo no anao,
que, de darem duas, não dá que tratar, por
ser isso cousa assaz sabida.

ALVIANO —Pois dizei-mo COMO succede isso,
BRANDONIO —Com nenhuma outra cousa

mais que podarem as parreiras, tanto que
lhe acabam de colher o fructo ; porque com
isso tornam a metter de novo, e em quatro
mezes o levam perfeito outra vez; emtanto
que eu vi alguns homens, que, para ha-
verem de ter uvas nas conjuncções de al-
gumas festas que determinavam fazer, po-
daram. as parreiras quatro mezes antes, e
vieram dar fructo, sem discrepancia, para o
tempo que pretendiam.

ALVIANO —Pois, si as uvas se dão com
tanta facilidale, e em tio breve tempo, como
se não usa delas para vinho ?

BRANDONIO—Por não tratar da causa disso
como tenho dito, fugia do me embaraçar
nesta materia ; porque de muitas partes
deste Brazil se poderia colher mais vinho que
em Portugal. por estarem livres da formiga,
que é o que faz damno ao vidonho principal-
mente sei eu uma, que lia na serra chamada
de Copaova, distante das capitanias do Per-
nambuco e da Parahyba cousa de quinze até
dezoio 'aguas, que o daria sem conto, por
ser terra fresca, fria e sem nenhuma for-
miga.

ALVIANO — Tenho lastima do vos ouvir
dizer essas cousas, e folgara estar em minha
mão o remedio delias.

BRANDONI0-0 tempo deve de curar seme-
lhante enfermidade, como costuma. E pois
vos tenho já formado as hortas, jardins, lata-
das com suas fontes, tanques e esguichos,
que vos promotti, quero arrumar o pomar,
que falta, e com isso daremos fim á pratica
deste dia; o qual dividirei em dous modos,
não porque aasim os haja, senão porque se
poderão fazer, quando a curiosidade excitar
aos que cá vivemos, os quaes nos não sa-
bemos aproveitar do que temos entre as
mãos. E assim formarei primeira-
mente uru jardim de arvores de espi-
nho, e despois me passarei ao pomar, com
dividir nelle os fructos que já osteio em uso
de se cultivar daquelles que a negligencia
em deixado até agora ser agrestes. Este
jardim se poderá fazer povoado de formosas,
verdes e copadas laranjeiras, bastecidas
branquissimas flores, cuja frago.ncia de
suave cheiro alevantassein os espirites dos
que as gozassem, colmadas todas de louras e
apraziveis laranjas em tanta cantidade que
muitas vezes sao mais que as folhas, umas
tão doces que a par delas perde do seu preço
o assucar e o mel, outras bicaos de tão gos-
toso comer, que não ha quem se acabe de lar-.
tar delas ; tambem das azedas, que perta o
que aproveitam são maravilhosas, por leva-
rem muito sumo. Acompanharão este laran-
jal crescidos e formosos limoeiros com tanta
cantidade de fructo, que causa maravilha po-
derem-no sustentar ; por com elle perse-
veram todo o anno, cru tanto que quando
um está em fiar, o outro vem crescendo, e
os demais estão de vez.

A estes limoeiros se ajuntaram grande
entalado de limas doces com suas bem
compostas plantas, °acalentes no gosto e
bom sabor, as quaes se produzem na terra
muito maiores em cantidade, que •as que se
dão em Portugal ; e da mesma maneira outra
casta delias, a que chamam aamboa, assaz
presadas por boas. Logo irão avante formo-
sentando esto jardim grandes limões francezes
como N eu amarelo alegrissimo para a vista.
Tombem não carecera das modernas laranjas,
porque se produzem em grande copia. Ro-
deará pelos extremos, quase servindo de
muro, a espinhosa cidreira, colmada dos bal-
lissimos pomos, maiores que uma botija, taa
presados para conservas, as quaes por todo o
decurso do anho se acham sempre assa-
zonadas.

ALVIANO—Si isso é assim, o se pôde fazer
desse modo, confessarei que lhe ficam infe-
riam os jardins lavrados e cultivados a
tanto custo ao nosso Portugal ; pois não velo
que lá haja mais castas de fructo d'espinho
dos que tendes apontado.

BRANDONIO — Pois ainda est'outros tem
um não sei que de verdes e frescos, com que
fazem grandes p alsagens. E porque o sol
se vae já transpoado, me quero passar a
tratar do p , mar promettido, do qual o pri-
meiro fructo quero que seja os figos, por

-que sempre fui mui afeiçoado a eles; os
gumes se dão em tanta cantido.de, assim dos
brasajotes, como dos brancos e negros, e de
outras castas, que os monturos estão baste-
cido de semelhantes figueiras, que levam
duas Vezes fructo no armo, e carregam em
tanta cantidade, que causa espanto. Façamos
logo uma rua de romeiras com seu coroado
laudo, que encerra dentro em si finissimos
rubis, as quaes se produzem grandemente
nesta terra. Far-lhe-hão companhia retor-
cidos marmeleiros com seus cheirosos o dou-
rados pomos, que se dão em abundancia por
algumas das capitanias deste Estado. For-
marão deleitosa sombra grandes pacovaes,
cujo fructo se chama do mesmo nome, posto
que na lodia, pelo contrario, são conhecidos
por figos, uns grandes o outros mais peque-
nos, de diferentes castas e feiçõ as, gostosos
no comer e de com cheiro, dos quaes ha nu-
mero inenito. Far-lhe-a companhia um fru-
cto, natural da terra, chamado goiaba, do
tamanho de um marcotão, que se dá em ar-
vores medianamente grandes, pegadas pelo
tron ; logo se irá erguendo, c com suas
miudas folhas, accommodadas peara fazer
appotitosa salsa, o tamarinho tão medi-
cinal e por tal prosado em todo o mundo;
palas partes sombrias, em baixas prantas, á
feição de cardos, e se mostraram os gavados
e famosos ananazes semelhantes a pinhas,
lançando de si suave cheiro, com se lhe com-
municar os sabores de todas as cousas que
melhor o tem. E por aqui tenho concitado
com as plantas e arvores que até agora es-
tão em uso de serem cultivadas neste
Brazil.

ALVIANO — Quando não houvera outras'
essas oram bastantes para lhe dar nome
de abundante em frutos.

BRANDONIO —Pois as que estão até o dia
de hoje agrestes por falta de cultivadores são
infinitas ; e posto que não é possivel podel-as
trazer talas á metnoria, irei tratando só-
manta das que mo occorrerern. E assim
demos o primeiro lugar, pela formosura da
planta, ao bajá, que na India se chama
ambare, do qual pora tantas cousas lá se
servem, e aqui pera nenhuma senão peara se
comer despois de madura, com deixar um
azedo gostoso o muito cheiro nas mãos
outra fructa chamada uticroy do tamanho de
uma grande pinha, de tanto gosto que tenho
por som duvida ser melhor que a parada e
marmelada tão estimada do mundo, o qual
se dá em uma arvore muito grande ; arai ide,
da feição das jacas da Indio., não má fructa ;
outra sorte do mesmo aratecti, chamado
apê, mais pequeno, e grande no gosto,
de modo que não ha quem se acabe de
farta delias (o uru amigo meu fazia deles

filais com fle.arem maravilhosos; man-.
gav t, fruta que pólo sor estimada en-
tro as boas que ha no mundo, a qual semelha
ás sorvas do Portugal ; o abundante cajueiro,
o qual demonstra que, do soberbo por se
desviar das demais arvores, leva o fructo ao
revéz do todas, porque as castanhas, que nas
demais se escondem no amago delas, nestes
cajas campeam por tara, em tonna Oue
cabeça do fructo se arrematam de feição que
mostra a quem o não conhece que por alli
tove principio ; é formoso e gostoso pomo, do
qual se sustenta muita gente em todo o
tempo que duram. A bondada do suas cas-
tanhas passo em silencio, porque já tenho
tratado dallas. Janamaearas (1), cuja planta
é a feição de cardes, e dão uma fructa ver-
melha gostosissima no comer ; pitombas,
que são semelhantes a ameixas ; nta:saran--
dub is. que se parecem com as eerej s ; ga-
birtba, do modo de azeitonas, e são doces ;
gotis, que são do tamanho de ovos ; (pruolds,
Intata branca e comprida, que se come chu-
pada, com deixar muito gosto ; zab , tc rt (S
uma arvore grande, que (lá umas pinhas,
dentro nas quarta se acham castanhas gos-
tosas pera comer ; abeiba, semelhante aos
dedos (ia mão, tem o sabor de figos ; enguas,
que são semelhantes a alfarrobas, o doces no
gosto ; magujti, fructa excellentissima, da
feição de paras; joamInts, como ameixas
brancas; peiti, que :emalham a datiles mui
gostoses ; cana fi:tula, que ee cria nos mattos
em grandes canudos bastecidos de sua me-
dula.

ALVIANO —Pois valha-me Deus, como se
não leva para Portugal, pra le usar lá
delia?

BRANDONio—Nem na mesma terra se apro-
veitam de semelhante fructo. Verdade seja
que, por ser a planta agreste, parece elle
tambem um pouco agreste ; mas, i ler cul-
tivado, não tenho duvida que seja to bom
como o que se usa em Portugal. E, dei-
xando de parte esta canatistula, vamos conti-
nuando com o maso pomar ; porque ainda
tenho muitas plantas que traspor nele, das
qnaes a primeira seja utna fructo a que
chamam piquea, de que jt tratei, que dá no
seu miai° quasi um como clarificado de assu-
car mui gostoso ; guatancá, outra fruct I ver-
melha, semelhante a jinjas ; iba•mirim, como
limões : uri, fructa comprida, gostosa no
comer ; tebaoropar_, como pecegos ;
fructa muida, á feição de mortinhos ; grextu-
ruba, outra a modo do lamboa, cycaferits, do
modo de ameixas mousinhas ; nõo taitt ambus
são semelhantes a ameixas brancas ; ubape-
runga, como uvas bastardas pequenas, que
dão mostra de nesparas; ubapitanga, da feição
de gingas ; tatajuba, semelhante a pecogo, de
cuja planta comida a raiz mata a so;le, por
grande que seja; morosis, que são apropria-
dos a mortinhos ; goiaba, fructa de massa-
roca, como beringelas : man:rio, pomo do
tamanho do marmelo, mnito adocica , 10; araçá,
do tamanho da fructa nova, de muito gosto,
do qual se fiz boa marmelada, ha outro
modo de araça, por sobrenome assá, por ser
maior e mais estimado para se comer. Estas
são as (metas que de presente me °ocorre-
ram, com me ficarem outras infinitas por
dizer, de que não sou alernbrado, que os mo-
radores do Brazil par negligencia deixam
estar até avara agrestes, espalhadas pelos
matos, as gimes, si foram cultivadas, so
avantajariam em bondade o gosto.

ALVIANO —Cortamente que me tendes sus-
pense com tanta diversidade de fructos,
quantos tendes nomeado, dos quaes não tão
somente podereis formar um pomar, sinão
cem mil; e assim estou já de todo arrepen-
dido de haver tido o Brazil em differente
reputação do que elle merece.

(1) Por cima se lê, eseripto por lettra dif-
ferente:	 jamandaearas nasce na praia ».

(N. do Ed.)



Directoria de Meteorologia do Miniaterlo da Marinha-Re-
p rtição da Carta Maritima-Resumo meteorologia° da estação central, no morro de Santo
Antonio, em 16 de fevereiro de 1900 (sexta-feira):

Horas Barometro
a 00

Temperatu-
ra do ar

Tonta* de
vapor

Humidade
relativa

Direi:tola do
vente

Estado da
atmosphera

Espécie de
nuvens

Quantidade
de nuvens

mim e la/A e/.

1/2 a. 751.62 26.6 19.05 73.2 WNW - - ....

3 a. 750.81 25.5 19.54 80.1 W - -. ....
6 a. 751.39 24.5 19.75 88.9 WNW Encoberto N 10
9 a. 751.45 24.4 19.27 85.0 •WNW Idem. N 10

1/2 d. 753.11 24.8 19.39 83.0 WNW Idem. .. 10
3 p. 751.74 27.0 19.95 75.0 W Idem. .. 10
8 p. 752,29 24.5 20.15 88.0 W Idem. N 10
9 p. 753.95 23.3 19.04 90.0 5 Idem. N 10

--..

Temperatura maxlma exposta 	 29^0
s	 »	 á sombra 	 28'4
»	 minima 	 230

Evaporação em 24 horas á sombra 	
Chuva em 24 horas 	 	 2fla/m,20
Duração do brilho solar 	 	 Oh,25

Observaçaes

Durante o dia cabiram chuva e chuviscos de curta duração a longos intervallos. A's
O h. p. começou a ca.hir chuva continua.

Directoria de Meteorologia do Mintaterio da Marinha-
Repartição da Carta Maritima- Resumo meteorologioo da estação central no morro de
Salto Antonio, em 17 de fevereiro de 1900 (sabbado) :

Hora.
Baremetre

a 00
Temperatn-
ra do ar

Tenailo do
vapor

Humidade
relativa

Direocato do
vente

Estado da
atmespliera

Expede de
nuvens

Quantidade
de nuvens

mim • oVel Ve

VS n. 754.74 21.3 18.07 95.4 SSZ - - --
3 a. 754.16 22.1 17.82 90.0 5 - - -
!I a. 755.37 21 3 17.82 93 8 SSE Encoberto. 24 10
9 a. 759.60 22.7 16.76 81.8 SE Idem. N 10

1/2 d. 757.45 23 9 15 85 72.0 SE Claro. CE. CN 9
a p. 757.83 23.5 13.75 64.1 SE Idem. CE.CS.KC 7
8 p. 758.49 23.0 12 24 81.4 SE Encoberto, EN.K.N.C.s 9
9 p. 759.58 22.3 11.64 83.3 SE Claro. C 3

Temperatura ma alma exposta 	 23 5
t1. sombra 	 24'9

minima 	 	 •• 21^0
Evaporação em 24 horas, á sombra 	 Pm/51,8
Chuva em 24 horas 	
Duração do brilhosolar 	 .. .

16m/m9,
5"g,45
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BitANDONO-Folgo de V,53 r3tratir loa,o
porque não succeda invejardes os alamos o
choupos do nosso Portugal, com que se or-
nam grandemente semelhantes pomares e
jardins, vos quero dar em seu lugar cres-
cidos e alevantados coqueiros. que não me-
nos zunido fazem com ,aras folhas açairtadas
do vento. Ecom atlas demos por hoje fim a
noss,t pratica, porque se vão fazendo horas
de nos recolhermos.

Arstallo - Assim seja á condição que
mentia venhaes ás horas costumadas a este
IT1081110 posto.

(Continita)

NOTICIÁRIO
Correi() - Esta repartição expedirá

malas hoje pelos seguintes paquetes:
Polo hatinya, para Bahia, S. Christovão e

Aracajú, recebendo Impressos até a 1 hora da
tarde, cartas para o interior ate a 1 1/2, ditas
com porte duplo até as 2, objectos para re-
gistrar até as 12 da manhã.

Pelo Garcia, para Mangaratiba, Angra dos
Reis e Paraty, recebendo impressos até a 1
hora da tarde, cartas para o interior até
a 1 1/2, ditas com p)rte duplo até as 2, ob-
jectos para registrar até as 12 da manhã.

Pelo Gwaj s rd, para Pernambuco, recebendo
impressos até as 5 horas da manhã, cartas
para o interior até as 5 1/2, ditas com porte
duplo até as 8.

Pelo Industrial, para Laguna, recebendo
impressos até as 7 horas da manhã, cartas
para o interior até as 7 1/2, ditas com porte
duplo até as 8.

Pelo Les Andes, para o Rio da Prata, Matto
Grosso e Paraguay, recebendo impressos até
as 10 horas da manhã, cartas para o interior
até as 10 1/2, ditas com porte duplo e para o
exterior até as 11, oljectos para registrar até
as 9.

- Amanhã :
Pelo Sanio$, para santos e anais portos do

sul at Montevidéo, recebendo ijnpreasos até
as 4 horas da manhã, cartas para o interior
até 4 1/2, ditas com porto duplo e para °ex-
terior até as 5, objectos para registrar até
as 8 datarde do hoj3.

Pelo Alexandria
' 

para Santos, Paranaguá
e Iguape, recebendo impressos até as 7 horas
da manhã, cartas para o interior até as 7 1/2,
ditas com porte duplo até as 8, objectos para
registrar até as 6 da tarde de hoje.

- Afira de prestar esclarecimentos, con-
vida-se a comparecer na 5' Fracção desta re-
partição o remettente de um pacote de livros
para o Sr. Paul Kramer, em Curityba.

Observatorlo do Rio de Janeiro - B)letim mete)rologioa - Dia 16 de fevereiro de 1900
L___-	

BORAS	 ,
Barometro

- -à__.	

Tempera-
tura Tensão

do
Humidale
relativa

TENTOS oito
tooO r.,

a°.8]

ro
Og 1
Ol 43

t.

.1
a 00 oentigrada vapor tl.

O Direcção ov Nuvens 1 O
Csn tZ

O a.

1 h. m.... 750.7 26.0 18.1 72 6.6 WNW 1.0 KN 0.0
4 h. Ir.- 750.1 26.3 18.1 71 2.6 WNW 1.0 KN (lonas. •	 fina.
7 h. m.... 751.9 25.4 18.8 '78 2.5 WNW 1.0 KN 1.8 . fina.
10 h. m.... 751.9 25.6 18.4 74 2.2 NW 1.0 CK. KN.
1 h. t 	 751.9 26.4 19.6 76 2.5 NW 0.9 CK. KN
4 h. t 	 751.4 26.8 18.9 72 2.5 NW 1.0 KN. N. -
7h.	 t....	 . 752.7 245 19.4 85 2.4 NW 1.0 KN. N. . fina.
10 h. n 	 '753.6 23.1 18.1 86 3.1 NNW 1.0 KN. N. .

Médios 	 751.78 25.51 18.65 76.8 3.2 - 1.0 - - _ .._

Extremos da temperatura: maximo 4 h. tarde, 28,1; minimo 7 lis, da manhã, 24.2.
Evaporação em 24 horas 3.3.
Chuxa cabida: 7 hs. da manhã, I sips,62 ; 7 hs. da noite, 1 0/ 41 ,58. Total em 24 horas 4mtn,20.
Horas de insolação aheliographo» Oh,16=-.0h.9,36 s.



Posto de observação Torre do Recife

Lat. approximada 8° 03' 54" S Long. approximada 34° 52' 43" W Grw

ESTADO DO TEMPO

DURANTE AS 24 11OR kS
ANTECEDENTES
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THERMOMETRO

Posto de observação Torre do Recife

Lat. approximada 8°03'54" S Long. approximada 34°52'43" W Grw.
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11 760.52	 27.50 3.25 75.3 20.52 E	 • 2 cl K.0 3
12 760.13	 26.50 3,00 77.0 19.69	 NW 3 cl K.0 3
13 758.701	 28.00	 4.25 68.8 19.2	 ENE sm N.K.0 8
14 761.00	 27.50	 3.00 77.0 21.03i	 NE 5 sm N.K.0 6
15 759.48 23.25 3.7" 72.2 20.551	 E 5 cl K.0 4
16 760.50 27.75 3.00 77.0 21.35	 E 5 sm K.N.0 6
17 160.47 23.00 3.75 71.0 20.21 E 6 cl K.0 4
18 760.26 26.00 ".":" 82.0 20.47 SW 1 sm N.K 7
19 760.29 27.50	 1~S.2-3 75.3 20.32 E 0 sm K.N.0 6
20 760.97 23.25 4.25 63.0 19.55 ENE 5 cl K.0 3

Médias 	 760.23 27.52 3.37 74,3 20.31

9.92 Claro.
10.92 Claro.
11.92 Encoberto.
12.92jEncoberto.
13.92 Encoberto.
14.92 Encoberto.
13.92 Encoberto.
16.92 Encoberto.
17.92 Claro.
18.92 Claro.

E •TADO DO TEMPO
DURANTE AS 24 ((ORAS

ANTECEDENTES

,7043	 Segunda-feira 19
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Ministerio da Marinha - Repartição da Carta Maritima Diroct'wia de Meteorologia - Mappa das observações feitas
a O hm de Greenwich na 1° decada do Mez de janeiro de 190), pela Commissão de Melhoramento do Porto de Pernambuco:

mlm o 0/0 02/01

C 760.59 27.25 2.75 78.0 21.16	 SE	 5 SM K Ne O
o 2 760.26 27.75 3.50 73.6 20.361	 E 5 SM KNC	 6
J=I

3 759.57 27.50 3.25 75.3
.

20.52!	 E 5 cl KC 4
4
5

759.48
759.20

23.00
28.50

4.25
3.75

68.8
72.4

19.24!
20.87

E
NE 5

cl
sm

KC
K.N.0

3

6 760.26 27.75 3.50 73.6 20.36 NE 5 SM K.N.0 6
7 760.72 28.00 3.75 77.1 20.21 E 5 cl K.0 3

o
760.47
759.85

28.50
26.50

4.25
2.25

68.9
82.3

19.90
21.13

E
W

5 cl
SM

K.0
K.0

4
O

10 761.00 28.00 3.50 74,7 20.10 E Cl K .0 3

Médias ,... 760.14 27.77 3.47 74.4 20.44

29.47 Claro quasi todo o dia.
0.92 Encoberto quasi to:'o o dia.
1.92 Claro todo o di;,.
2.92 Claro todo o dia.
3.92 Claro todo o dia.
4.92 Encoberto quasi todo o dia.
5.92 Encoberto quasi todo o dia.
6.92 Claro quast todo o dia.
7.92 Claro quasi todo o dia.
8.92 Claro quasi todo o dia.

Eleslr7o Copilulino fie 31". Ribeiro, encarregado do serviço meteorologico.

Minimerio da Marinha- Repartição da Carta Maritima-Directoria de Meteorologia- Mappa das observações feitas a
Ohm. de Greenwich na 22 decada do mez de janeiro de 1900, pela Commissão de Melhoramento de Porto de Pernambuco.

Elesbdo C,apitolino de M. Ribeiro, encarregado do serviço meteorologico.
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Existiam 	
Entraram 	
Salitram 	
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Existem 	
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Minhtterlo da Marinha-Repartição da Carta Maritima-Directoria de Meteorologia-Mappa das observações feitas a
O h. m de Grenwich na 3" decada do mez de janeiro de 1960, pela Commissão de Melhoramento do porto de Pernambuco

Posto de observação Torre do Recife

Lat. approximada 8° 03' 54" S Long. approximada 34° 52' 43" W Grw.
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21 760.47 28.00 3.50 74.8 20.70 E 5 cl K.0 3 19.92 Claro.
22 760.50 28.25 3.50 74.8 21.04 E 5 cl K.0 3 20.92 Claro.
23 759.98 28.00 3.5) 74.8 20.70 E 4 cl K.0 3 21.92'Claro.
24 759.51 28.25 4.25 68.0 19.56 NE 3 cl KC 3 22.92iCluro.
25 758.95 27.75 3.75 71.0 19.87 E 4 cl K.0 31	 23.92 . Claro.
26 760.47 28.25 4.50 67.8 19.08 E 4 cl K.0 3 24.92 Claro.
27 759.54 27.50 3.25 75.3 20.52 E 5 sm K.0 7 25.92 Claro.
28 759.82 27.50 3.75 71.9 19.54 E 4 cl K.0 4 26.92 Encoberto.
29 760 26 27.75 3.25 71.3 20.86 ENE 4 cl K.0 3 27.92 Claro.
30 700.!•;3 28.25 4.25 68.0 19.56 E 3 cl K.0 3	 28.92 Claro.
31 760.26 28.00 3.23 75.8 21.20 E 3 et K.0 4 0.44 Claro.

	 	 760.02 27.95 3.70 72.1 20.23 1

Elesba Capitulino de Af. Ribeiro, encarregado do serviço meteorologico.

Batata Cana da MOIfflericordla - E no aia 14
- Onntrimento do hospital da Santa Casa da
id:serloordla, doa hospictos de Nossa Senhora

Nac. Est. Total

da Sande, de S. João Baptista, de Nossa Se-
nhora do Soocorro e de Nossa Senhora das

existiam.
orntraram 	
Sabiram 	   

869
29
29

896
32
18

1.765
61
47

D6rea, em Caseadura, foi no dia 11 do feve- Falia:eram 	   6 2 8
reiro o seguinte : Existem 	 863 908 1.771

Nac.	 Est.	 Total

O movimento da sala do banco e dos tonal:Rodos
publicos foi, no mesmo dia, de 341 consnitantes, para os
limes Ne aviaram 391 receitas.

Fizeram-ie 48 extraccGes de dentes.

- E no dia 12:
Nao. Est. Total

Esfatiam 	 879 899 1.778
Entraram 	 36 41 77
Salitram 	 52 50 102
Tfalbecorans 	 4 G 10
Existem 	 859 884 1.743

O movimento da sala do banco e doe consultorios
r &Atoo& foi, no mesmo dia, de 944 consultastes, para ar
quaes se aviaram 1.161 receitas.

Fizeram-se 61 extraçOet do dont...

- E no dia 13:

Nac. Ext. Tt tal
Existiam 	 859 854 1.743
Entraram 	 .•	 • 30 38 62
Salitram 	 15 15 30
Iralleceram..	 	 5 5 10
Existem 	 869 893 1,765

O alevimanta da aMa do banco • dos :•••n•ult•rice
rabio'a foi, as Z00/1210 dia, de 569 aonaultaitea, para
ou quites ae aviaram 679 remita".

Fizeram-is 49 extraccbmi de dentes.

O movimento da caia do bates e dos conaultorim
pitliamma foi, no mesmo dia, de 499 con g ultattes para
011 quites se aviaram 572 rvcoitaa.

Fizeratn-se 15 obturaçUees de dentes.

Ohltuario- Sepultaram-se no dia 14
de fevereiro 44 pessoas, falleetdas de:

Accesso pernicioso 	 	 1
Febres diversas 	  4
Variola 	
Outras causas 	  37

44

Nacionaes 	  33
Estrangeiros 	  11

44

Do sexo masculino 	  27
Do sexo feminino 	  17

41

Maiores de 12 annos 	  27
Menores do 12 annos 	  17

44
Indigentes 	  17

- E no dia 15:

Access.) pernicioso 	 	 1
Febre amarldla 	 	  3
Outras causas 	  22

20

Nacionaes 	  23
Estrangeiros 	  3

26
Do SeE0 masculino 	  18
Do sexo feminino 	  8

26
Maiores de 12 annos 	  10
Menores de 12 annos ..... 	 16

28
Indigentes 	  	  5

MARCAS REGISTRADAS

N. 040

Jn°. Ily . Andrei° & Cb ., limited, esta-
belecidos em Toledo Steel Works, Slieffield,
Inglaterra, a.presentain a marca supra, que
consiste em um yatagan empunhado por
uma mão cujo ante-braço se projecta lateral-
mente do uma tira cylindrica roscada, servindo
de base. No espaço comprebendid . ) entre o
yatagan o a tira cylindrica roscada, acha-se
a palavra 7' dedo em arco de elreuo. Esta
marca, que pide variar oro suas ¡Innen50S,
cUres e dispo:i.Aes de côres, stirve a dltan-
Joir os ai •tros 8eguinte:1 da fabric.çã.,) dos
depositantes: ferro o rico em bruto, barra,
grade, ferrolho, verga, folhas, laminas e ar-
gollas, molas que fazem parte de machinism0
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ou que não sojam de machinismo agricultor
ou herttcnitar; tala- sendo parte de inachi-
nismos agricultor e horticultor e molas não
sendo parte de ; machinismo.

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1899.—
Como procuradores, Jules Géraud & LeePrc.
(Sobre uma estampilha no valor de 300 réis).

Apresentada na Sa2retaria da Junta Com"
mercial da Capital Federal, ás 12 horas do dia
22 de novembro de 1899.-0 secretario, Cesar
de Olieeiru.

Registi alia sob n. 040, por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje. Pagou
no primoiro exemplar 0$60() de sello por es-
tampilhas.

Rio de Janeiro 15 de fevereiro de 1900.-
O secretario, uesar de Olireira.

Ao lado achava-se o carimbo da Junta
Commercial da Capital Federal.

N. 0.1

p o Ily. Aodeeic & Co, estabele-
cidos em Toledo Steel Works, Slietileld, In-
glaterra, apretentaui a marca supra, que
consiste etn uni ya.tagan empunhado por
uma mão cujo ante-braço se projecta late-
ralmente do uma tira eyliudrica roscada
servindo de base. No espaço compreliendido
entre o yatag.an e a tira cylin trica roscada,
acha-se a palavra Toled,, etn arco de circulo.
Esta marca, que Ode variar em suas di-
mensões, cores e disposições ite coros, serve
a distiuguir 03 artigos seguintes da fabrica-
ção dos depositantes: facas de machinas, ma-
chinismos de agricaltura o horticultura e as
partes dos mesmos incluindo cortadores do
palha, ceindoras o suas partes, arado e suas
partes e mercadorias idouticas ; instrumen-
tos de cutilada o de tio incluindo: serras,
patins e limas ; mercadorias de metal, in-
cluindo bigornas, tenazes, chaves, pás da
cavar e pás espalmadas, enxadas, martellos,
eixos, ferramentas de rnaehinistas, marce-
neiros, bornbei rüs, conservadores de vias for-
reas, jardineiros o outros que não teem
gume ; picaretas, forquilhas para feno e
para esterco, sacca-rolhas e mercadorias se-
melhantes. Rio ,le Janeiro, 21 de novembro
de 1899. Como roem aderes, irdes (;óraud &
Lecf . r,• (	 t j unia o.-..rampilha no valor de
3..»)

Aprmentada na Sreretaria (Ia Junta Com •
marchai da camtal Fe lera.1, ás 12 horas do
dia 22 de novemhro do 1899.— O secretario,
('estio- de Olireii‘i.

Registrada sob n. 941, por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje.

Ir:Pagou no primeiro exemplar 6$000 de
salto por estampilhas.

Rio de janeiro, 15 de fevereiro do 1900.-
O secretario. Ceir de O1ivi, t.

Ao lado achava-se o carimbo da Junta
Comtnercial da Capital Federal.

N. .£443

Ayres A. de Souza, estabelecido nesta
praça. á rua do Ouvidor n. 46, com com-
mercio de molhados, etc., vera apres!ntar á
meritíssima Junta Cornmercial a marca acima
coitada, a qual consisto no seguinte: um
rotulo em sentido de um quadrilongo, repre-
sentando o predio, onde é estabelecido o sup-
plicant•-, do dons andares com saccadas de
grade do ferro, tendo no alto das portas, que
se acham abertas, uma taboleta com os se-
guintes dizeres em lettras pretas: 46— Vi-
cwia Afore-16. Na calçada veem-se duas
pessoas.

Esta marca poderá variar de córes o di-
mensões e servir ;:o. para ser coitada em todo e
qualquer genero de commercio do suppli-
cairte.

Achava-se callad uma estampilhado :100
róis a ' ,ali i1.zi L 	a	 e.411111Lts	 :

14 de dezembro de 1809. — Ayres À. de
asteet

Apresentada na secretaria da Junta Com7
mercial da Capital Federal, ás 11 horas da
inania de 14 de dezembro do 1899.-0 se-
cretario, res i r de Oliveira .

Registrada sob n.!2.84:3. por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje.

Pagou no primeiro exemplar 69000 de salto
por estampilhas.

Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 1900.-
O secretario, cear do tEireira.

Ao lado achava-se o carimbo daJunta
Cornmercial,

EDITAES E A-1.20S

Escola	 y technica

EDITAL

Do ordem do Sr. director interino, faço
publico, para conhecimento dos interessados,
que, na e, nforrnidade do Codisso do Ensino
Superior, approvado p do decreto n. 1.159,
de3 da dezembro de 1892, achar-se-ha aberta,
a partir da presente data e pelo prazo de
quatro mezes, na secretaria desta escola, a
inscripção para o concurso a vaga de substi-
tuto da 3s secção do curso geral, comprehen-
dando, nt farina dos esta.tutos approvados
pelo decreto n. 2.221, de 23 de janeiro de
1897, as seguintes matarias:

as cadeira do 1" anno—Physica experi-
mental—Meteorologia.

3 . cadeira do 2" anno—Ciiiinica geral—Chi-
mica ineaganica—Processo.s geraes de analyse
chimica.

3 , cadeira do 3° anno—Mineralogia e geo-
logia.

As formalidades e condiçães para a admis-
são são as estabelecidas nos arts. 66 a 75 do
citado cod i go .

As disposis relativas ás provas do con-
curso e seu julgamento cons' am dos arts. 8
a 119 do referido codigo e dos arts. 6 a 10 dos
estatutos acima citados.

Secretaria da Escala P al y technica, 1 de fe-
vereiro de 1,0).—Itacharel Josd Jiaqvirn de
Miro:ida e II . (la, 8 , 'Creta 1.:0.	 ( •

Instituto Nacional do Musica

MATRICULA

Da accordo com o art. 50 do regulamento,
faço publico que de 15 de fevereiro a 15 de
março vindouro efrectuar-se-ha na secretaria
deste instituto a matricula para a admissão
inicial de &mimos, podendo ser, desde já,
reclamadas pelos que tiverem de proseguir
nos estudos, as competentes guia-t para paga-
mento de matricula no Theouro Federal.

Secretaria do Instituto Nacional de Mu-
sica, 15 do fevereiro de 1900.-0 secretario,
Arther nicotina da Co:ta.	 (•

trbesouro Federal

RECONVERSÃO DAS APOLICES DE 4 0/0 , OURO

Por esta repartição se faz publico, para
conhecimento dos interessados, que, a partir
desta data em demite, não só a reconversão
das apolic ,s do 4 "4, ouro, como tarnbem o
pagamento dos juros relativos ao 2° semestre
de 1808, ao 1° e 24 do 1899, das cautelas já
emittidas em virtude do decreto n. 2.907, de
11 do junho de 1898, se realizarão sómente
ás quartas-feiras o sa.bbados, na Thesouraria
Geral de Thcsouro Federal, das 10 ás 2 horas
da tarde.

Directoria da Contabilidade do Thosouro
Federal, 1 de fevereiro de 1900.-0 director,
af. C. de Leda.	 (e

I)rectovia dam Rendam
la ublicas	 •

TERRENO NACIONAL ettoximo Á CAIXA D'ÁGUA
DO PEDREGULII0

Tendo sido concedida, por despacho dl
Sr. Ministro da Fazenda, do 27(10 janeiro uo
timo, a Francisco Pereira de Lacerda o afo-
ramento do terreno supracitado, conforme
requereu, são convidados todos os interes-
sados a apresentarem nesta directoria, du-
rante o prazo de 30 dias, contados da data
da publicação deste, as reclamações que jul-
garem a bem de seus direitos.

Directoria das Rondas Publicas, 3 de feve-
reiro de 1900.—L. R. Cavalcanti dc Albu-
querque, director.

Recebedoria da Capital
Federal

IMPOSTOS DE CONSUMO

Faço publico que o Sr. Ministro da Fazenda,
pela circular n. 8, do bontem datada e hoje
publicada no Dia rio Offlcial, prorogou ato 19
de março proximo futuro o prazo de 20 dias
estipulado no art. 70(10 regulamento annexo
ao decreto n. 3.535, do 21 de dezembro pro-
ximo passado, a que allude o edital desta
repartição, d 27 de janeiro ultimo, para a
sollagern dos stoeks d Is mercadorias sujeitas
aos novos impostos do consumo que os im-
portadores e negociantes por grosso ou a re-
talho tiverem em seus estabelecimentos.

Recebedoria da Capital Federal, 15 de feve-
reiro de 1900.-0 director interino, J. Ratos
da Sulca Junior.

IMPOSTOS DE CONSUMO

Registro e venda de estampilhas
Faço publico que, de accordo com o regula-

mento que baixou com o decreto n.3.533, de
21 do mez passado, hoje publicado no Mario
Official, 03 Srs. fabricantes, negociantes e
mercadores ambulantes dos artigos a que se
refere o art. 1° do mesmo regulamento deve-
rão registrar, até o dia 28 de fevereiro pro-
rimo futuro, nesta Recebedoria, não só os
seus estabelecimentos, como os individuos que
empregaremn na venda ambulante (art. 2"),
mediante as seguintes taxas (art. 11):
Fa.bric is . 	  200 000
Deposite s	tiboicas e casas com-

m erciaes por rosso 	  100$000
Casas comine •ciaes retalhistas, ex-

clusivamente de productos tribu-
	  50000talos 	

Casas commercia.es retalhistas com
outros ramos de negocio alam do
producto tributado 	  30$000

Casas commerciaes retalhistas de
mais de um pro Meto, tributado 	  20$000

Mercador ambulante por conta pro-
pria ou ;ilha'. 	 	 20$000

Pequeno fabricante trabalhando só
ou com poqeeno numero do ope-
rarios e por conta propria 	  20$000
Não são considerados mercadores ambu-

lantes os caixeiros viajantes que levarem
para o interior amostras do mercadorias, as
quaes, en,retanto, deverão estar saltadas
(art. 2°, segunda parte).

E' isento do pagamento do registro o pe-
queno fabricante que não estiver sujeito ao
imposto de industria o proflssGes (art. 11,
paAraogsrafapb1rmicaunntiecso? .

commerciantes por grosso
e retalhistas o me-cadores ambulantes de
bengalas, calçado, cartas de jogar, ehap
conservas, espoai alidades pliarmaceuticasaper-
fumarias, phosphoros, sal, velas e vinagre,
serão fornecidos gratuitamente os registros,
si P.a° acharem registrados para o fabrico ou
commercio de outros geremos sujeitos ao
imposto de consumo (art. 2°, paragrapho

u 
°industriosos e commerciantes, que se es-

tanbdcselecrom Oepois de 28 do fevereiro, deve-
rão obter o registro antes de iniciarem suas
operações commerciaes, pagando integral-
mente a respectiva taxa, qualquer que seja R
época em que o obtenham (art. 30).
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Incorrerão na multa do 300$ os fabricantes
e negosiaetes que uo rseieti areia o seu osaa
belecimento de conformidade com o que vae
acima exposto e consta do capitulo 2 do
mesmo regulamento (art. 28, latira a.)

Outrosim, quo, do accordo com o disposto
do art. 71, os importadores e os negociantas
por grosso ou a retalho, que durante o prazo
de 20 dias, a contar do hoje, ainda tiverem
em seus estabelecimentos mercadorias nãa
estampilhadas. ou estampilhadas incompleta-
mente, deverão supprir-se n ata repartição
das estampilhas nausearias que, por excepçãa
ao que dispoetu os arts.22 e 23, serão durante
o mesmo prazo vendidas em Qualquer quanti-
dade, para qualquer especie e a qualquer
pessoa.

Para o stock existente nas casas commer-
ciaes de chapéos e tecidos serão vendidas es-
tampilhas a prazo do seis mezes aos nego-,
ciantes tile o requererem e era quantia nunca
Inferior a 500$- mediante termo de respon-
sabilidade em que se garanta o debito com as
morcadorias, beinteitorias, armações, utensi-
lios e moveis existentes nas casas commer-
ciaes requorantcs (art. 68).

Recebe lona da Capital Federal, 27 do ja-
neiro do 1900.-0 director interino, J Ramos
da Silva Junior.	 (.

.A.Ifiandeasti do ILIo do Janeiro

CONCUIIRENC'A PARA CONCERTOS NA LANCHA
SAMPAIO VIANNA.

Por esta inspectoria se faz publico que até
o dia 1 da março proximo, a 1 hora da
tardo, 83 recebem propostas para os cancer-
tos no casco, nas macheias e aumento do
dous pés no comprimento da quilha, de que
precisa a lancha S.unpsio Vianna d sta. al-
fanilega.

Para informações os Si . ia tereseados podem
dirigir-se á gnardamoria.

Alfandega do Rio de Janeiro, 16 de feve-
reiro de 1900.-0 insp :ctor, 1. 1. tle Paula

Silva.	 (.

EDITAL

Pela inspectoria desta alfandega se faz pu-
blico, para conhecimento dos interessados,
que foram descarregados para esta reparti-
ção os volume 4 abaixo m anciana,los com si-
gnaos de avarina o de falta ; devendo seus
donos ou consignatarios apresantarso no
prazo de oito dias, para providenciar a re-
speito.

Vapor inglez Liijurit, procedente de Liver-
pool, entrado em 1 de fevereiro de 1000.—
Mani festo n. 62.

Armazem n. 14 — S A C : 10 quartolas
TIS. 1/10, casando.

Vapor tracei Vale dd S. Nicdas, proce-
dente do Holm, entrado em 31 do janeiro do
1900.—Manifesto n. 64.

Despacho sobre agua—JJ 3C—DC: 30 caixas
sem numero, repregadas.

Idem: 2 ditas idem, idem.
Idem—P: 10 ditas idem, idem,
Idem: 4 ditas idem, idem.
lilem—EXP: 1 dita id .3ro, idem.
EPAC: 1 dita idom, idem.
A. Oliveira: 1 dita idem, idem.
/doarão ,Si Comp.: 1 dita idem, idem.
ZRC—Mathusalem: 10 ditas 111-m, idem.
MS I: 1 dita idem, reerogada e avariada.
JJGC—DC: 500 ditas ideie, avariadas.
Idem: 500 ditas idem, idem.
Idem—P: 30 ditas Idem, roprogadas.
/dem: 7 ditas idem, idem.
Idem—A: 1 dita idem: idem.
Idem-12.A: 1 dita idem, idem.
VIL: 200 ditas idem, avariadas.
ZRC: 10 ditas idem, reprogadas e ava-

riadas.
Idem: 1 dita i, i•lem, demidem.
Armazem n. 4 — PUC: 1 dita n. 284,

repre,gada.
Despacho sobre agita —JJGC—P: 20 ditas

sena numero, idem.
Idem: 10 ditas idem: idem,

Idem: 1	 Hero, idem.
I leia —De:	 dit.s in, i lein.
Ideal: 1 dita idem, idem.
EPAC—Adriano: 8 ditas idom, idein.
Idem: 1 dita idem.
Vapor inglez ruln.idge prece lento d.:

Nova York, entrado cal 10 de fevereiro de
1900.—Manifesto n. 78.

Armazom n. 1 — CA: 1 fardo n. 17, rido.
CG: 1 caixa n. 2, repregada.

lia: 1 dita n. 3, idem.
JEB—S—G: 1 amarrado e. 7, idem.
PeC: 1 do 	 1.330, idem.
Idem: 1 caixa n. 1.331, idern.
Victoria Ston: 1 dita n. 36, idem.
Idem: 1 dita n. 51, idem.
Idom: 1 dita n. • 5, idem.
Jel: 1 dita n. 822, idem.

Vapor allemão Anioaina, procedente do
Hamburgo, entalo em 10 de favereiro de
1000.—Manifesta n. 10.

Armazem n. 11 — QT —R: 1 caixa n. 8,
avariada .

AVC: I dita n. 3.90n, l'e pregaila
FSC—K: 1 dita n. 7.753, idem.
1d3m: 1 dita n.7.762, idem.
CN: 1 dita o. 8.838, idem.
Ali: I b irril n. 13.418, vasando e ava-

riado.
CSC: I caixa n. 832, avariada.
CS: 1 dita n. 5.053, i•lern.
J —R—C--C: 1 dita n. 1.860, idam.
AM: 1 dita n. 0.511. idem.
CS: 1 dita n. 803, idem.
FOC: 1 dita n. 519, idem.
Idom: 1 dita e. 521, repregada.
AVC: 1 dita n. 2.1001, idem.
A—J-21- 3,VW: 1 dita n. 8.103, idem.
DNIC: 1 dita n. 1, idein.
Vapor inglez Nasmith, procedente do Man-

chester, entrado em 12 de fevereiro do 1000.
—Manifesto n. 83.

Armazem n. 3 — CSF : 1 caixa n. GO,
avariada.

Vapor allornão rorrientes, procedente de
Hamburgo, entrado em 5 do favereiro de
1900.—Mani festo n. og.

Trapiche Federal — W: 3 caixas sem mi-
mam, repreeadas.

JMC—L: 2 barricas idem, idem.
Vapor ingloz Colcridq, pro,dinIta de Nova

York, entrado em 10 de• fevereiro do 1000.—
Manifesto n. 78.

Trapiche Dias da Cruz—II—A: 2 tinas sem
numero, ropregadas.

E-0—C: '3 barris Hien, casam lo.
Vapor inglez e/acatita, proce lento de Li ver-

pool, entrado em 12 de fevereiro do 19i0.—
Manifesto n. 83.

•	 ESC,: 1 g i go ri. 3.919, com falta.
Alfandeta do Rio do Janeiro. 14 de f -vo-

reino de 1900.—Pelo inspector, Fr,tneisco M(-
coei Fernandes, ajudante.

Dia 15

Vapor allemão Anionina, procedente de
Himburgo, entrado em 10 de fevereiro de
1900.—Manifesto n. 79.

•rmazent da Estiva—AM: 1 barril n. 18.682,
casando.

D spacho sobre agua—A—J: 1 caixa n.15.
repregada..

Armazena d. 11—CE: I dita n.15, avariada.
S: 1 dita n. 1.675. idem.
ACR: 1 dita n. 9.213/2, repre,ga la.
DSICC: o dita n. 3. idem.
PUC: 1 dita n. 4, idem.
DC: 1 dita n. 9.655. idem.
Drogaria Mattos: 1 dita n. 734, item.
Armazem da Estiva—AH: 1 barri! n. 13,417,

casando.
Vapor inelez Belttrden, procedente de

Antuerpia, entrado em 12 de fevereiro de
1900.—Mianifesto n. 88.

Armaznn n. 16 — SDC: 1 caixa n. 14, re-
pregada e avariada.

Idem: 1 dita n. 19. idem, idem.
RC: 1 dita n. 9, repregada.
S: 1 dita n. 1.593, idem.
SDC: I dita n, 11, avariada,

nem: 1 dita ri. 12, idem.
idem: l dita il. l, i le111.

idem: 1 dita n. 17. idem.
AFCC: 1 furto n. 2.031, idem.
I • le:n: 1 dito ri. 2.095, idom.
OJAF: 1 dito n. 3.315, idem.
Nein: 1 dito n. 3.313, idoen.
JAB—EL: 1 caixa ri. 80, idem.
Ilom: 1 dita n. 90, id
MalC—ARC: 1 dit t n. 1.907, idem.
Idem: 1 dita ci. 1.:09, idem.
lhe: 1 dita n. 2.0W, ideei.
IW: 1 dita e. 2, idem.
Ideai: 1 dila o. 4, idein.
Idern: 1 ditt n. 6,11010.
SDC: 1 dita n. 11, ideie.
Idem: 1 dita n. 13, idem.
Idem: i dita e. 10, idem.
S: 1 dita ri. 522, idem.
Ilein: 1 dita n. 1 693, repregada.
Ideia: 1 dita n. :175, idem.
RC: 1 dita n. 3. idein.
Idem: 1 dita il. 5, Idem.
Vapor italiano afivele procedente de Ge-

nova, 'ntrado em 6 do fevereiro de 1700.—
Manifesto o. 72.

Armaze:n ri. 1 — LM: 1 caixa n. 278, re:
pregada.

13: 1 fardo n. 1.142, avariado.
Vapor inglez Cu1 . ridge , proandente de

Nova York., ent , ido em 10 de fevereiro do
V.:00.—Manifesto n. 78.

Armazem n. 1 — CRSP: 1 c lixa n. 4, re-
pregada.

Cite. : 1 dita n. 2, idem.
C3C—J: 1 dita n.
,J\1: 1 dita n. Seg, idem.
K—F—C—Rio: 1 dita n. G, idem.
PCC: 1 dita n. 1.327. Hom.
Idem: 1 dita n. 1.330, idem.
Victoria Store: 1 dita n. 43, idem.
Idem: 1 dita n. 94, idem.
ItSF: 1 dita d. 22, idom.
Vapor inelsz Naiôiyllt, procedente de Li-

verpool, entrado em 11 do fevereiro do 1000.
—Manifesto n. 83.

Arinazom ci. 3—A: 1 caixa n. 1.522, ava-
riada.

11: 1 dita n. 5.952, r
J31: 2 am trrados s :In namoro, quebrados.
MC—C: 1 caixa ri. 66, reproga.da.
SAC—B: 1 dita n. 1 i, ilem.
Idem; 1 dita ri. 15. idem.
Liam: 1 dita n. 16, ideai.
'dam: 1 dita n. 25. idem.
Barca allemã Ana Selvealbe, pra:caindo

de Hamburgo, entrado em 18 do fevereiro de
1900.—Manifesto e. 42.

Armazetu n. 15— lado: 1 caixa n. 4.371.
no cp ree:

 l ditaa sem numero, avariada.
EOC: 1 dita n 0, idem.
Idem: I dita n. 42, va.sando.
Idem: 1 dita n. 44, idem.
Idem: 1 dita n. 49, idoin.
Vapar francez PJrtagil, procedente de Bor-

déos, entrado em 13 de fevereiro do 1900.
—Manifesto n. 92.

Armazem n, 12—A'Cornptu/Wa Messagéries:
1 caixa n. 1, aberta.

Idem: 1 mala sem numero. idem.
Idem: 1 dita idem, idem.
Vapor portuguez Rei de 1 1 rtagal, proce-

dente de Atititerpia, entra lo om 13 de feve-
reiro de 1930. —Manifesto ri. 93.

Armazem da bagagein—Sem marca: 1 ba/ni
som numero, aberto.

Sem meai: 1 mala s3m munorá, abaria.
A. Oomas: 1 caixa idein. 111 cri.
Umbelino Sant'Anna: 1 babá idem, idem.
B. Constantina Junior: 1 inala idem, idem.
ARL: 1 dia idem, idem.
Sem marca: 1 dita idem, idem.
Idem: 1 dita idem. idem.
Idem: 1 caixa idem, idein.
Idem: 1 dita i bem, quebrada.
Vapor inelez Rima> , Princo, procedente de

Nova Yorls, entrado em 12 de fevereiro de
1900.—Mani festo n. 81;.

Trapiche Dias da Cruz — HEI: 1 tina sua
numero, repregada,
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Idem: 1 dita idem, idem.
Idem: 1 dita idem, idem.
Mein: 1 dita idem, idem.
liem: 1 dita idem, idem.
lutem: 1 dita idem, i len].
Hena: 1 dita alam, idem.
liam: 1 dita idem, idem.
Idem: 1 dita ilern, avariada.
R: I caixa idem, idem.
Al andega do Rio do Janeiro, 15 de fevereiro

do 1000.— Pelo inspetor, Francisco Manoel
Fernandes, ajudante.

Div

Vapor inglez Namith, procedente de Livar-
ponl, entrado em 11 de fevereiro de 1900.—
Manifesto n. 83.

Armazam n. 3— A: 1 caixa n. 1.570,
avariada.

Idem: 1 dita n. 1.568, idem.
Idem: 1 dita n. 1.511, idem.
Idem: 1 dita n. 1.567, idem.
liem: 1 dita n. 1.531, idem.
alem: 1 dita n. 1.5a6, repregada.
Idam: 1 dita n. 1.571, idom.
Idem: I dita n. 1.560, idem.
JPC: 1 dita n. 4.838, avariada.
INIJF: 1 dai n. 100, repregada.
SAC—B: 1 dita n. 23, idem.
Vapor aliem:to Schoemburq, procedente de

Bramar), entrado ora 10 de fevereiro de 1900.
—Marli fe-to n. 84.

Armazem n. 10— FGC: 1 fardo n. 1.884,
avariado.

OSC: 2 caixas ns 610 e 601, repreg,adas.
Idem: 2 ditas ns. 607o 604. idem.
Idem: 2 ditas ris. 598 e 003. idem.
idem: 2 ditas ns. 607 e 605, idem.
Idem: 1 dita n. 600, idem.
TA/s.!: 1 dita n. 3, idem.
FOC—HL: 1 dita n. 1.863, idem.
XG: 2 ditas ns. 1.379 o 1.380, idem.
Armazem n. 10— FCC : 1 caixa n.1.886,

repregada.
Idem : 1 dita n. 1.861, idem.
HL—TAM : I dita n. 2. i !em.
ENIC : 1 dita n. 5.282. idem.
HGA : 1 dita n. 283. idem.
BRC : 1 dita n. 9.577. idem.
DO : 1 dita n. 9.127. idem.
AG—PH : 1 dita n. 7.001, idem.
DD : 1 dita n. 11.137. idem.
1) —NEC: 1 dita ri. 230. idem.
ENIC : : I dita n. 5.281, idem.
AJA : I dita n, 2. idem.
X : 1 dita n. 1.361. idem.
Vapor portuguez Rei de Portugal, prece-

denta de Antuerpia, entrado em 1:3 de fsve-
reiro de 1900.—Manife4to em tradução

Armazem n. 14 — G : 1 caixa sem nu-
mero, repregada.

Ide n : 1 ilita idem, idom.
Vapor alterna° Antonina. procedente de

liamburao. entrado em 10 do fevereiro de
1900 .—Manifesto D. 79.

Armazem n.11—JMPC: I caixa n. 61.120.
avariada.

0S—w 1 dita n. 2, rspregada.
01,C : 1 dita n. 1.225, idem.
ESC : I dita n. 3.071, idem.
JRCC : 1 dita n. 103, idem.
ESC—K : 1 dita n. 7.716. idem.
CF3PC : 1 di t a n. 6, idem.
SVC : 1 dita n. 21. idem.
CPC : l dita n. 6.726. idem.
ASC—R : I dita n, 1.221, idem.
Armazem ri. 11—FSC: 1 caixa n. 7.713,

repragada.
Hee: 1 dita n. 1.701, idem.
FrIC: I dita n. 763, idem.
118C: 1 dita n. 14.031, idem.
Vapor inglez Mtgellan, procedanta de Li-

verpool, entrado em 12 de fevereiro do 1900.
Manifesto n. 88.

Armazcm n. 8 — MI — 11C11 : I caixa
n. 1.2:to, renregada.

Vapar italiano Mina:, procedante (In Ge-
nova, entrado em 6 de fevereiro de 1900.
Manifesto ri. 72,

1

 Aramam n. 1 — JTC: 1 barril n. 13,
vazio,

Vapor inglez Roman Priace, procedente
de Nova Vork, entrado em 12 de fevereiro
do 1900.alanifesto n. .'6.

Armazein n. 8—IINIX—B: 1 caixa n. 4,
avaria Ia.

Vapor inglez Gurrich, procedente do Gla.-
agow, entrado em 13 de fevereiro de 1900.
Manifesto n. 01.

Armazem ri. 1—BS: 1 caixa n. -113,1, ra-
pregada.

Vapor inglez Coleridge, procedente de
Nova-York, entrado em 10 de fevereiro do
1900. Manifesto n. 79.

Armazarn n. 1—RGF: I caixa n. 4, re-
pregada .

Neeturia Store: 1 barrica n. 94, Ti e-
bra.,1a.

Trapiche Carvalbaes—M: 500 caixas, sem
nume-o, naolliaia.a.

Idem: 5a0 dit is, idem, idem.
Idem . 5' O ditas, idem, Mein.
Idem: 500 ditas, idem. idem.
Idem: 200 ditas, idem, idem.
Idem: 2)0 ditas, idem, Mien.
idem: 200 ditas, Mein, idem.
Idem: 200 ditas, Mera, i.lnm•
Idem: 50 ditas, idem, idem.
Idem: 50 ditam, alem, idem.
Idem: 50 ditas, idem. idem.
Idem: 50 ditas, alem, idem.
Alfandega. do Rio de Janeiro, 16 de feve-

reiro de 1000 —Pai s inspector, Foancisco Ma-
noel Fernande:, ajulante.

Dia 17

Vapor francez Portugal, procedente de I3or-
déos, entrado em 13 de fevereiro de 1900.—
Manifesto ii, 92.

Armazem n. 12 — EIS: 1 caixa n. 2.504,
avariada.

Arinaxem da Estiva — CFF: 4 ditas sem
numero, repregadas.

CAC: 2 ditas na. 1 o 3, idem.
C—C—MG: 1 dita ri. 1.992, idem.
C—C--A: 10 ditas sem numero, idem.
DMCt3: 5 ditas ale-n, idem.
Atanazem n. 12—J—B—F: 1 dita n. 2.516,

avariada.
LC: 1 dita n. 326, avariada.
Idem: 1 dita n. :327, iriam.
SCM-110: 1 dita n. 497, idem.
Vapor francez r,,brnbia, proceilento

Hav e, entrado em 12 de fevereiro da 1900.
—Manifesto n. 87.

Armazein u. 1 — ATQ: 1 caixa n. 1, ava-
riada.

Idem: 1 dita n. 3, idem.
Idarn: 1 dita n. 10, idern.
ASIC: 2 ditas sem numero, idem.
Idem: 2 ditas idem, repregadas.
Idem: 1 dita idem, idam.
Al3C: 1 dita idem, avariada.
BC: 2 ditas idem, idem.
(-IDO: 2 ditas mis. 7 o 23, idem.
Idem: 1 dita n. 12, repregada.
JJGC—A: 10 ditas sem numero, avariadas.
Idem: 4 ditas idem, idem.
Idern: 4 ditas idem. repregadas.
Idem—P: 10 ditas idem, avariadas.
Idern: 4 ditas idem, idem.
JJGC: 1 dita idem, repregada e avariada.
Id,m—DC: 8 ditas idem, avariadas.
JUS: 8 ditas More, idem.

▪ 

Macedo-11B: 2 ditas idem, idem.
1NITL: 2 ditas idem, idem.
PVC-13: 1 dita idem, idem.
Vapor portuguel Rei de Porttagil, proce-

dente de Antuorpia, entra . lo em 12 de feve-
reiro de 1900.—Manifesto n. 90.

Armazem n. 14 — G: 1 caixa som numero,
repregada.

▪ —Mara, lo—T13C: 2 ditis idem, idem.
Wrr: 2 d tas idem, idem.
ZRC: 2 ditaa	 iiiem.
Vapor fran . ez Portugal, procedente ae Dor-

déoa, entrado eia 13 de fevereiro do 1000.—
Manifesto n. 92,

Armazem n. 12 — Salinas Vaga: 1 caixa
n. 6, repregada.

FS&C -AS: I dita n. 1.618, repregada
avariada.

Idem: 1 dita n. 1.636, avariada.
ESC: 1 dita n. 7.160, idom.
Ed. Gomes Ferreira: 1 dita sem numero,

repregada.
SM: 1 dita n. 531, Mem.
NINVC: I dita n. 2.316, idem.
Idem: 1 dita n. 2.310, idem.
ESC: 1 dita n. 7.161, avariada.
BSP: 1 dita n. 3.488, idem.
SG—P: 1 dita n. 7.192, Hom.
FSC,'—.1S: 1 dita n. 1.641, i lem.
E113: 1 dita n. 2.550, repregala °avariada.
INIR—CV: 1 dita n. 1, idem, ideia.
I!orn: 1 dita n. 2, Hem, idem.
Arruazeni da Estiva — AG: 2 amarrados

som numero, com falta.
CFF: 1 caixa D. 513, repregada.

a pd sP jade'
 In°1 .sobre agua — C — C —A: 2 ditas

i1 etu, 
Mem: 2 ditas idem, idem.
Vapor inglez R man procedente de

Nova York, entrado em 12 drs fevereiro da
1900 . —Man i festo n. 88.

Arinazem n. 8 — HMN: I caixa n. 3, ava-
riada.

Idem: 1 dita n. 4, idem.
RTC: 1 dita n. 4, ropregada.
CA: 1 fardo n. 6, roto.
JM: 1 barrica n. 646 V, repregada.
Idem: 1 dita ri. 82 \V, idem.
Idem: 1 dita n. 649 V. idem.
FFB: 1 dita d. 1, idern.
Vapor inglez Gdrrich, procedente de Cilas-

goxv, entrado em 13 do fevereiro de 1900.—
Manifesto n. 1—AJF: 1 caixa n. 47, avariada.

A: 1 dita n. 462, idem.
Idem: 1	 n. 432, idem.
ARJ—MJ: 1 dita no. 1 e 2, idem.
CM—S: 1 dita n. 6.272, idem.
A: 2 ditas na. 60 e 71, idem.
Idem: 1 dita n. 5.753, repregada.
BS: 2 ditas os. 494/95, idem.
CM—S: 1 dita n. 6.216, idem.
CPC: 1 dita n. 455. idem.
S: 1 barrica ri. 1.637, idem.
MR: I dita n. 415, Idem.
Main: 1 dita n. 119, avariada.
INIP—M: 1 caixa ri. 8.690, idem.
C—M—C: 1 dita n. 1.771, repregado.
E—S: 1 dita n. 1.550, idem.
TD-13: 1 dita n. 3, idem.
PC-1:: 1 dita n . 3.116, idem.
Vapor inglez Dellordeii, procedente de An-

tuerpia, entrado era 12 de fevereira de 1900.
—Manifesto n. 83.

Amuem n. 16 — SDC: 1 caixa n. 15, re-
pregada e avariada.

S13E—Sabará: 1 dita n. 3, repregada.
AFCC: 1 fardo ri. 3.093, avariaao.
ARC: 1 caixa n. 793, repregada.
JWC: 1 dita n. 1, idem.
Despacho sobre agua — C — M— C: 1 dita

n. 1.747, idem.
Idem: 1 dita n. 1.756, idem.
Idem: 1 dita ri. 1.749, idem.
idem: 1 dita n. 1.758, idem.
Berrini: I dita n. 18, idem.
Arrnazem n. 16 GJAF: 1 fardo n. 3.314,

avariado.
Vapor allemrto Antonina, procedente de

Hamburgo, entrado em 10 de fevereiro de
1900.—Manifosto n. 79.

Armazem n. 11 — CFB: 1 caixa n. 112,
repregada.	 •

IIS: 1 dita n. 5, Mora.
Idem: 1 dita n. 6, idem.
UB: 1 dita n. 108, idem.
JFCC : 1 dita n. 477, idem.

: 1 dita n. 2, idem.
Idem : 1 dita n. 3, idem.
IISC—S : 1 dita n. 1.753, idem.
Idem : 1 dita n. 1.755, idem.
Idam : 1 dita n. 1.758-, idem.
JBC : 1 dita n. 42, idem.
DO : 1 dita n. 8.953. idem.
JRSC: 1 dita ri. 2.396, idem.
RFLC 1 dita p, 13.498, idem.
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PC—LR : 1 dita n. 9.557, idem.
OFC : 1 dita n. 3, idem.
DO : 2 ditas ns. 9.032 e 6.050, idem.
GMC : 1 dita n. 109, idem.
A : 1 dita n. 45, id-m.
RFLC : 1 dita n. 517, idem.
OSC : I dita n . 1.218, idem.
GC: 1 dita a. 21.521, idem.
Vapor inglez Mtgell rn, procedente de Li-

verpool. entrado em 12 do fevereiro de 1000.
— Manifesto/n. 88.

Armazomn. 8 —FSC—DV : 1 caixa n. 409,
repregeda.

Barca nortteguense Pliciro, procedente de
Itagoon, entrada em 9 do janeiro do 1900. —
Manifesto n. 28.

Trapiche Maná — Arracan :300 saccos soai
numero, com falta.

Idem : 11 ditos, idem.
Vapor inglez dlarden, procedente do Lon-

dres, entrado em 12 de fevoreiro de 19J0. —
Manifesto n. 85.

Trapiche Dias da Cruz — S : 20 barricas
sem numeres avariadas.

Vapor inglez Ga,.rich, procedente de Li-
verpool, entrado em 13 do fevereiro do 1`.130.
— Manifesto n. 91.

Trapiche Dias da Cruz —P1 : 1 barrica sem
numero, avariada.

Alfandega do Rio de Janeiro, 17 de fe‘e-
reiro do 1900.—Pelo inspector, Fran:isco Ma-
noel Fernando, ajudante.

llinisterio] da Marinha,

Repartição da Carta Maritima dos Estados
Unidos do Brazil

DMECTORIA DE PHARÓIS

Aviso aos nav,•gantes

N. 1—Desapparecimonto da boia de espora
da barra do Rio Grande do Sul

Do ordem do Sr. almiranto-chefo da Repar-
tição da Carta Maritima avisa - se Hos nave-
gantes que, com o ultimo temporal havido na
costa do sul, desappareceu a boia inumina-
tiva que se achava situada a (luas milhas
distante do banco da barra do Rio Granle do
Sul.

Novo avisa dará a conhecer o restabeleci-
mento ou substituição da referida bola.

Directoria do Pharóes da Capital Federal,
16 de fevereiro de 1900.—Rayinundo Frede-
rico Riappe da Costa Rubim, capitão-tenente
servindo do director. 	 (•

Contadoria da Marinha

ASsiGNATIMA DE CONTRACTOS

Grupos 6 e 38— Fazendas e confixOes de
estofo

Em virtude do aviso n. 179, de 27 de ja-
neiro de 1909, convido os negociantes Vi-
cente da Cunha Guimarães, Machado Leitão
& Comp., Francisco Pinto de Oliveira, Aze-
vedo Alves & Carvalho e a Nova Fabrica do
Rink a comparecer nesta contadoria para,
no prazo do tres dias uteis, ass'gnarem os
respectivos contractos, incorrendo na multa
de 5 °as arpa:Ala que não o fizerem.

Contadoria da Marinha, 16 do fevereiro de
1900. — O contador, Antonio Babo Ribeiro e
Souza Junior. 	 (•

Escola Naval

EXAMES DE PREPARATORIOS

Do ordem do Sr. contra .almirante director
previno aos candidatos a exames de prepara-
torios. nesta 'scola, que aa provas escripta.s
de arithmetica e algebra realizar-se-hão se-
gunda-fira, 19 da corrente, ás 11 horas da
manhã, no logar dasignado.

Escola Naval, 15 de fevereiro de 1900.—
Pelo secretario, Antonio de Assis Figueiredo,

Official o archivista.

naborratori o Chi mico Pita r-
macentico Militar

coNCURRENCIA PUBLICA
Medica»tentos, drogas c utensitios

De conformidade com a ordem do Minis-
terio da Guerra e as instrucções do director
geral de sande do exercito, faço publico que
a commissão de compras deste labora.torio se
reunirá no dia 22 do corrente mez, para o
recebimento das propostas para fornecimento,
no corrente exercicio, das drogas, medica-
mentos, appositos, vasilhame e utensílios de
pharmacia de proceloncia estrangeira.

A concurrencia terá logar na sala da admi-
nistração do laboratorio, ás /O horas da ma-
nhã do roferalo

As pessoas que pretenderem contractar
esto fornecimento deverão procurar no labo-
rato! io até o dia anterior ao da concurroncia,
a relação impressa dos artigos precisos e as
condições para base do entrado.

O fornecimento s fará em duas parçaea
partidas corre: pandenles aos emas semestres
reauladas, porém, pelos respeoi vos pedidos.

Cada uma delias sert satistaita em sua
totalidade por importação directa do estran-
geiro com destino ao laboratorio, por conta o
risco do contractante.
LOs volumes contendo os artigos serão em
tragues na Alfandega desta Capital, e despa-
chadas meliante os conhecimentos de em-
barque apresentados em tempo á Direcção
Geral de &tudo do Exercito, Sal t indo directa-
mente da Alrandega para o lahoratorio os re-
feridos volumes.

As propostas serão impreasas o em dupli-
cata, servindo para esse fim as reloçõ s for-
neeidra e serão ontregaes fechadas em capa,
em sessão da comtrissao.

Bom assim, serão assignadas com tinta
preta sobre o aollo competente e rubricadas
todas as folhas, não podendo conter rasuras
nem emendas.

Nenhuma proposta será recebila pela com-
missão sem que antes o proponente apre-
sente documentos que prnv , m haver pago os
impostos do sua industria e haver depositado
no cofre da Contadoria Geral da Guerra a
quantia de tres contos de réis (3.000$) como
oarantia para a assignatura e execução
do contracto.

Os preços propostos para os artigos se refe-
rirão ás quantidadas mencionadas na relação
a deverão sor em meada sterlina (ouro com-
proliendidas traias as desaezas até a chegada
dos volumes na Alfandega.

As propostas só poderão ser por completo
de todos os artigos relacionados o serão com-
paradas pelas respectivas importancias to-
taes. sendo preferida agalana que offerecer
maiores vantagens em preços e qualidade dos
rti gos.
O pagamento se fará pela farina estipulada

nas condições para base dos contractos.
Os proponentes deverão se achar prosentos

ou se fazerem legalmente representar no
acto da concurrencia, ficando-lhes reservado
o direito para assignatura do contracto.

No labora.torio se darão todos os esclare-
cimentos precisos sobre as condições dos ar-
tigos a serem contractados.

No caso do proponente a quem couber o
fornecimento não comparecer para assignar
ocontracto, pordera, revertendo para a Fa-
zenda Nacional, o valor do deposito feito na
Contadoria Geral da Guerra.

Secretaria do Laboratorio Chimico Phar-
maceutico Militar, Ide fovareiro do 1900.—
Josa Antonio de Azeredo Vitrola, escriptura-
riosecrotario da commissão. 	 (.

Escola Militar do Bruma

De ordem do Exm. Sr. general do divisão
coram:andante desta escola e presilente do
conselho economia°, faço publico que, ao
dia tiodo 21 do fevereiro proximo, serão rece-
bidas propostas pata compra dos artigos
abaixo declarados, destinados ao serviço do
rancho de alurnnos, assim como ferragens

pira os animaes, d avante o corrente semestre
(1" de 1900), a saber:

Lgvças
Mimas o pires do granit e do meia por-

cellana, grandes para chá, duzia .
Mearas e pires de granito e de meia por-

canana., pequenas, para café, (luzia.
Molheiras de louça e de granito, uma.
Morinoaes de barro com prato, diversas

qualidades, uma.
Pratos rasos do meia porcellanit e de gra-

nito, duzia.
Pratos fundos de meia porcollana o de gra-

nito, duzia.
Pratos travessos de meia porcellana o do

granito, tendo do 3a a 40 e do GO a 80 centi-
metros de comprimento, uru.

Vidros e cry.q les
Copos de vidro o de meio crystal para

agua, (luzia.
Garrafas do vidro o de meio crystal para

vinho, com capacidade para um e deus li-
tros, uma.

Globss do vidro lisos e opacas, para arane
delas do illuminação a gaz, um.

alanteigueirts de vidro, diversos tamanhos.
uina.

Agdtlia, metal e ferro

Assucareiros d s metal e de agatlia com ca-
pacalada do meio o uni kilo, um.

13 leias de ferro ostanhada com 50, 60 e 70
centimetros do diametro, uma.

Bandejas de folha dobrada, pintadas, tli-
versoa tamanhos, uma.

Baldes de zinco o de agatha, com capaci-
(nul o para 15 a 20 ldros, mais ou menoa um.

Bules de 'radio do agatha com capacidade
para 2 e 3 litros.

Cafeteiras de metal o de agatlia com capa-
cidade para 2, 3 o 4 litros.

Canecas de agatha com capacidade para 1
litro.

Capachos de arame com um metro do com-
primento, mais ou menos, um.

Colheres pequenas de chri.stofla para chà,
duzia.

Colheres de christofie para sopa, (luzia.
Colheres do christofie para arroz, uma.
Conchas de ferra estanhado e do agatha

para cozinha, divarsos tamanhos, uma.
Conchas do christoile para assacar, uma.
Coactas ilo christofie para sopa, uma.
Escarradoiras de agatha, uma.
Facas Rodger para mesa, dozia.
Facas Rodstor para sobr-mesa, duzia..
Facas-punhaos para cozinha. uma.
Farinheiras de folha, pintadas, urna.
Garfos de christotlo para mesa, (luzia.
Garfos de ferro, grandes (tridentes,), para

cozinha, um.
Mito • de cabidos, uma.
Manteigueiras do metal, pequenas, urna.
Paliteiros de metal.
Sopeiras do metal o do agatlia, com capa-
cidade para cinco litros, uma.
Terrinas (16 metal o do agattia. com capa-
cidade para quatro litros, uma.
Trinchantes Rode,er, um.
Assadeiras, caldeirões, cassarola.s de ferro

esmaltado, igtries aos typoa existentes na
escola, kilo.

Conc:rto de atensilios
Mesa-4 o aparadores de madeira de pinho o

de lei.
Ferragens pari animas!

Ferraduras para c.avallos e muares, uma.
Cravos allemães, milheiro.
Os contt•actantes se obrigarão a todas as

condições impostas para contractos feitos
pela Intendencat da Guerra e com suas pro-
postas apresentarão a quantia de 100$ como
garantia para assigna.tura do seu contracto.

Os licitantes deverão apresentar as amos-
tras do todos Os artigos que se pr•)puzerim a
fornecer.

Es .ola Militar do Ir: azil. 27 do jsnoiro de
1900.-0 eacripturario, Felippe Fred. Lolirs..
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Escola Militar do Brazil
De ordem do Sr. general de divisão com-

mandante e presidente do conselho eco-
nomica desta escola e do accordo com o dis-
posto no aviso de 18 de julho de 1893, sob
n. 69, faço publico que ao meio-dia de 26 do
corrente serão recebidas propostas para o
fornecimento, durante o actual semestre, das
seguinte peças de fardamento destinadas aos
alumnos deste instituto, a saber

BILISJS de brim pardo, uma.
Botinas da bezerro, luas, pua
Calças de brim 'tranco, uma.
Calças de brim pardo, unia.
Calças de ilanella, azul ferrete, uma.
Capas do brim branco- para kepi, unia.
Kepis de copa azul ultramar, um.
Kepis de copa oramo e cinta azul tur-

aaeza. um .
Tunica de (lucila azul ferrete, uma.
Capotes de panno azul fino, um.

e bem assim a confecção de cada calça de
panno garance com listra azul turqueza, o de
cada dolman de patino azul turqueri, de-
vendo o c,ontractanto receb3r da Intendencia
Geral da Guerra a mataria prima nec ,ssaria
nas quantidades estipuladas pelo cons ilha e
torneou, todos os aviamentos precisos, in-
cluindo as platinas, castellos o estreitas
douradas para dolman.
• Aos concurrentes serão prestadas pelo Sr.

major-ajudante do material todas as infor-
mações de que carecerem em os dias uteis
das 10 ás 2 horas da tarde até a ante -vespera
da reunião do conselho.

As propostas deveeão ser em duas vias,
uma saltada, e conterão a con. lição de se
obrigar cada proponente da. caucionar 5 0/,
do valor das peças a fornec )r. como garantia
da assignatura do contracto e consequente
fornecimento.

Os licitantes apresentarão amostras da
mataria prima e aviamento a empregar na
confecção do fardamento acima referido.

Escola Militar do Brazil, na Praia Verme-
lha, 8 da fevereiro de 1900.— Felippe Fred.
Ltihrs, escripturario.

1n11n1sterio da Industria 'Via-
ção c Obras 1Publica
DIRECTORIA GERAL DA INDUSTRIA

De ordem do Sr. Ministro e em observan-
eia do que dispõe o art. 22 n. III da lei
n. 652, de 23 da novembro de 1899, se faz
publico que a contar desta data até 15 de
maio do corrente atino, se receberão pro-
postas nesta directoria geral para o serviço
de navegação a vapor de Montevideo a
Cuyabá, de conformidade com as seguintes
clausulas :

1*

O contractaaite obriga-se a fazer duas
viagens mensaes entre Montevideo e Cuyabá,
com escalas por Buenos Aires, Rosario,
Paraná, Corrientes, Cerrito, Assumpção, Apa,
Olimpo, Coimbra e Corumbá e outros portos
que forem indicados pelo governo.

2'

Os vapores que o contractante adquirir para
o serviço da navegação a que se obriga
serão apropriados a essa navegação e com
todos os melhoramentos modernos, commo-
didade dos passageiros e compartimento
especial para o bom acondicionamento das
malas do Correio.

3a

Os vapores desta linha terão accommoda-
çõas para 50 passageiros de re e alojamento
para 100 passageiros de proa, irnmigrantes
ou tropa, e capacidade para 200 toneladas de
cargas, pelo menos.

0-s vapores empregados na linha do Corum-
bá a Cuyabá terão accommodações para 30

*passageiros do ré o alojamento para setenta
de proa e capacidade para oitenta toneladas
de carga.

41
Os vapores deverão fazer o mínimo de 12

milhas por hora.
5°

As condições para a °aceitação serão veri-
fleadas por uma commissão de escolha do
Governo.

Por occasião da verificnão das condições
de cada vapor, entregará a companhia o
documento ooxiprobatorio do custo do mesmo.

6. a

O numero de embarcações ardina rias
salva-vidas, cintas de salvação, sobresalen-
tes, aprestos indispensaveis ao serviço nau-
tico, bem assim os objectas dsstina, ics ao
usa dos passageiros, serão fixados em tabella
especial e elaborasla pala companhia, de
accordo com o inspector da na.v .gaçã'o o ap-
provação do Ministro da Industria, Viação e
Obras Publicas.

7.2
Os vapores serão cornmandadae de prefe-

rencia por officiaes da armada nacional ou
qu tenham a ella pertencido, au por capi-
tães experimentados da marinha mercante do
pais.

8.'
O pessoal das machinas è das tripulações

será escolhido d 3 preferencia entre os rouba
nistas o foguistas nncionaes e era-praças da
armada ou peaças c1ctivas do mesmo corpo,
que hajam. para esse dm, obtido a necessária
licença do Ministerio da Marinha.

O numero dos officiaes, machinistas, roguei-
tas, marinheiros criados de bordo, será
fixado em tabella sujeita á approeação do
Ministro da Industriai Viação e Obras Pu-
blicas.

0.4

Os vapores serão nacionalizados brazilei-
ros o is mtos de qualquer imposto de trans-
missão de matricula; gosarão do todos os
privilegias e vantagens de paquetes, prati-
cendo-so a respeito de suas tr.pulações como
se pratica com as dos navios de guerra, o
que, entretanto, não os isentare das disposi-
ções doe regulamentos de policia das Alfan-
degas e Capitanias dos Portos.

10. a

No caso de innaveaabilidade ou perda de
algum vapor poder-se-ha fazer a substituição
provisoria, com prévia permissão do Ministro
da Industria, que determinará o tempo
da mesma substituição, por outro vapor
prestado, que sie approxime o mais possível
das condições exigidas, quanto a dimensões,
segurança da navegação, marcha e accommo-
dações.

Il. a
Em qualquer tempo, durante o prazo do

contracto, o Governo terá o direito de com-
prar ou tomar a frete compulsoriamente os
vapores do contractante, ficando este obri-
gado a substituir definitivamente os que
forem assim retirados do serviço dentro do
prazo de doze meses, contados da data do
embolso do navio desapropriado.

A compra ou fretamento nos OMS acima
previstos serão eifectuado mediante prévio
accordo, quando este for possível, salvo sem-
pre o direito, & indemnização.

12*

Os dias de sabida dos vapores, a demora
nos portos e o prazo da viagem redonda
serão affixados em tabella, organizadas pelo
contractante e approvada pelo Governo, que
poderá suspendel-a nos casos que julgar ne-
cessado.

13.4
O contractante deverá ter no porto de

Cuyabá, além dos necessarios melais de
transporte de carga para os cagas em que OS

vapores não possam, por falta de agua no
rio, nas estaçõss seccas. chegar até aquella,
cidade, embarcações especiaes, apropriadas,
com as possiveis cominodidades para conduc-
ção dos passageiros.

14. a

A irnportancia das passagens e fretes, cor-
respondente ás distancias percorridas em
aguas de paizes estrangeiros, será paga em
ouro ou no seu equivalente em papel ao cam-
bio do dia.

15. a
O contractante obriga-se a transportar

gratuitamente :
1 0, o inspector da navegação subvencionada

e o respectivo fiscll ;
2°, os empregados do Correio incumbidos

de commissão relativa ao serviço da repar-
tição e o empregado que for designado pelo
director geral dos Correios para acompanhar
as malas ;

3°, um ou dous praticas que, a serviço do
Governo, forem incumbidos de verificar o
estado doa canaes nas circumscripções da pra-
t icagem;

A todos estes fanecionarios a companhia;
além da accommodação devida, fornecerá co-
medoria;

41 , as malas do Correio, nos termos da le-
gislação em vigor;

50, os dinheiros publicas remettidos do
Thesouro Nacional para as Thesourarias Fe-
deraes, ou destas para o Thesouro.

Os cornmandantes dos vapores, ou os orn-
eiam do sua confiança, receberão e entrega-
rão, passando e exigindo quitação nas respe-
ctivas repartições, não só as malas do Correio,
mas tambom os caixotes e pacotes de dinhei-
ros ou valores pertencentes ao Thesouro ou
ás Delegacias tisnes, não sendo, entretanto,,
obrigados averi ficar a respectiva i mpo danei e;
a responsabilidade dos commandantes cessará
desde que, na °ocasião da entrega, reconhecer-
se que os saltos appostos estão intactos e
sem nenhum signal de violação ;

60, os objectas destinados ás exposições
ofticiaes ou auxiliadas pelo Governo ;

70, os objectes romettidos ao Museu Nacio-
nal ou ás Secretarias de Estado ;

80, as sementes e mudas de plantas desti-
nadas aos jardins ou estabelecimentos pu-
blicas.

16.2
O contractante fará abatimento de 25 0/0

nos fretes de cargas que transportar por
conta do Governo Federal, assim tambern nos
preços das passagens.

.17.*
Os preços das passagens e fretes serão co-

brados de accordo com as tabellas approvadas
pelo Governo, sobre a base da tabella appro-
vada pela portaria de 6 de maio de 1895, com
a modificação resultante da clausula.

18.a
Proceder-se-ha, de dom em does annos, á

revisão das tarifas de passagens e fretes,
para serem feitas as modificaçõa5 que forem
julgadas neeessarias, sendo estas propostas
pelo contractantes.

19e
Pela inobservancia das clausulas do con-

tracto, não estando provada força maior, o
contractante ficará sujeito ás seguintes mul-
tas:

De 2:000$ por mez ou fracção maior de 15
dias, quando exceder do prazo marcado para
apresentação dos vapores ;

Da quantia igual á importancia da sub-
venção, que teria de receber, si deixar de
fazer algumas das viagens do contracto, o
qual será rescindido si a interrupção exceder
o prazo de troa meses;

De 2:000$ a 4:000$ si a viagem começado,
não for concluida, caso em que não terá di-
reito é. subvenção ;

Si, porém, a -viagem for interrompida, por
força maior, nem a multa lhe será imposta,
nem deixará de receber a subvenção corre-
spondente ao numero de milhas navegadas,
que gera calculada pela derrota mais curta
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entre o ponto inicial da viagem e o legar em•
que esta tiver sido impedida ;

De 200$ a 400$ por prazo de 12 horas que
exceder ao fixado para a saliida do vapor
doa portos iniciaes ;

De 100$ a 300$ por dia de demora na che-
gada dos vapores ;

De 200$ a 500$ pela demora na entrega
das malas postaes ou pelo seu mau acondicio-
namento;

Esta multa será de 1:010$ no caso de ex-
travio ou perda de uma delias ;

De 200$ a 600$ pela infracção ou- inobser-
vancia das clausulas do contracto para as
ganes não haja multa especial.

O prazo de 12 horas será contado sarnenta
quando a demora for maior de tres horas.

20
O contractante deverá apresentar ao fiscal,

no começo de cada trimestre a estatistica dos
passageiros e cargas que seus vapores hou-
veram transportado no trimestre anterior.

A estatistica será feita ;pelo modelo ado-
ptado e entregue até o fim do primeiro tri-
mestre seguinte.

21'
O contractanto entrará adeantadamente

e por semestre com a quantia de 6:000$ no
Thesouro Federal, para pagamento do serviço
de fiscalização, sendo a terça parte dessa im-
portancia em ouro.

22'

O Governo obriga-se a providenciar para
que as estações fiscaes dos portos da Repu-
blica expeçam os despachos necessarios para
se proceder ao embargam e desembarque da
carga ou das encommendas que os vapores do
contractante transportarem com preferencia,
á carga ou descarga de qualquer outro navio,
o sem embargo de ser domingo ou dia fe-
riado, admittindo, por conseguinte, a des-
pachos antecipados a carga e as eneommendas
que tiverem de sai' transportadas nos mesmos
vapores.

23'
A's vistorias a que pelo regulamento ficam

sujeitos os vapores do contractante assistirá
o tical da linha ou qualquer prepesto no-
meado pelo Ministerio da Industria, Viação e
Obras Publicas, e que será avisado com ante-
cedendo.

As vistorias serão feitas no Arsenal de Ma-
rinha do Ladario.

24a
O contractante obrigar-se-ha a não com-

mereiar por sua conta nos portos comprehen-
didos nas linhas de navegação de seu con-
tracto.

25.a
No caso de desaccordo entre o contractante

e is Governo sobre intelligencia de algumas
das clausulas do presente contracto, será a
questão decidida por arbitramento.

As partes interessadas louvar-se-hão no
mesmo arbitra, ou cada uma 'escolherá o seu,
os quaes, antes do tu lo, deverá:o designar
terceiro, que será desempatador, si por ven-
tura os dons não chegarem a amoras,.

Si os deus arbitros escolhidos pelos interes-
sados discordarem sobre a designação do ter-
ceiro, deverá apresentar cada um o nome de
outro e a sorte designará dentre alies o ter-
ceiro arbitro.

Fica entendido que esse não será obrigado
a decidir-se por um dos dons laudos, mas si
a questão versar sobre valores, não poderá
ultrapassar os limites fixados pelos arbitros.

26'
Em retribuição dos serviços espeficicados,

o contractante receberá a subvenção de
22:500$ (vinte e dous contos e quinhentos
mil réis) por viagem reinada, sendo o paga-
mento feito em prestações no Thesouro Fe-
deral, depois de conoluida a viagem, me-
diante requerimento do contracta.nte, recibo
das malas do correio e informação do fiscal.

27'
O contracto terá vigor por cinco annos.

28.s
O contractantia depositará, antes da assa

gnatura do contracto, caução de 20:000$, em

moeda corrente, ou em apoliees da divida
publica que garanta a execução do contracto.

2)1

O contractante terá, além da subvenção,
isenção do direitos sobre o material que im-
portar para o estabsletamento e custeio da
navegação durante o prazo do cantracto,
cabendo ai Minieterio da Fazenda a apre-
ciação da quantidade dos-artigos que gas im
desse favor, es-vi dos arte. 20 e 6", a 2, do
decreto n. 946 A, de 4 de novembro de 1894.

Cessará, em s favor, ficando a companhia
sujeita á restituição dos direitos que teria de
pegar e á multa cio dobro desses direitos, si
se provar que houve alienação por qualquer
titulo de objestes iinpartadas para o ser-
viço.

39'

O propon nte clepoiitará no Thesouro Fe-
deral a quantia do 5:000$ para garantir a
assignatura do contracto, devendo acampa,
nhar a sua proposta o conhecimento do mes-
mo deposito, que reverterá para o mesmo
thesoaro, si no prazo de 10 dias, a contar da
escolha feita pe:o Governo, não tiver assi-
gnado o respectivo termo na Secretaria de
Estado da Industria.

Capital Federal, 15 de fevereiro de 1900.-
O director geral interino, Leandro A. R. da
Costa.

DIRECTORIA. GERA.L DE URRAS R viAçXo

De ordem do Sr. Ministro, se faz publico
que, até a I hora da tarde do dia 18 de março
proximo vindouro, se recebes ao propostas na
Direatoria Geral de Obras e Viação da raspa.
ativa Secretaria de E,tado, para o contractp
das obras do trecho do extincto prolonaa-
mento da Estrada do Ferro de Porto Alegre
a Uruguayana, entre Carvoracy e Alegrete,
e trafego de toda a linha do Alegrote a, Urn-
guayana.

As ditas propostis offerecerão vantagens
sobre o contractO de 30 de março de 1899,
celebrado com Carlos Alegre, ultimamente
fallecido, contracto que em seguida vam re-
produzido para conhecimento de todos a
quem possa interessar.

A caução de que trata a clausula VII do
oliulido contracto fica elevada ao triplo.

O p soponente depaatará, do Thesouro Fe-
deral a quantia do dons contos de róis (2:000$)
para garantir a assignatura do contracto
dentro do prazoale 30 dias, depois de notifi-
ca lo pelo Diario O fficial da ace.eitaçã'o de sua
proposta, sob pena de perder a mesma caução,
caso assim o não faça.

Si outra proposta não offerecer vantagens
sobre a que apre4mtar o engenheiro Adolpho
Costa da Cunha Lima, será a deste preferida,
mediante as necessarias garantias.

Directoria Geral de Obras e Viação, em 18
de janeiro de 1900. — Cactan) Cesar de Cam-
pos, director geral.

CONTRACTO A QUE SR RRERRE ESTE EDITAL

Aos trinta dias do rua de março de mil
oitocentos e noventas e nove, presentes na
Secretaria de Estado dos Negocias da Indu-
strio, Viação e Obres Publicas, no Rio de
Janeiro, o Senhor Doutor Severino dos Santos
Vieira, Ministro de Estado dos Novelas da
mesma Repartição, por parte do Governo Fe-
deral dos Estados Uni los do Brazil, no Senhor
Caxias Alegre,declarou o Senhor Ministro que,
de amorna) com o decreto numero troa mil du-
zentos e ()Rode trinta e um de janeiro do anuo
corrente, usando da autorização constante do
artigo vinte e cinco, lottra —e--, da lei nu.
mero quinhentos e sessenta, de trinta e um
de dezembro de mi/ oitocentos e noventa e
oito, e attendendo á axposição do eng mhoiro
fiscal da Estrada de Ferro de Porto Alegre a
Uruguayana, resolvia contractar com o dito
Senhor Carlos Alegre a conclusão do tr_ogio

li o exilado prolongamento da mesma Estrada
entre Carvoraey e Alegrete, e trafego, á sua
custa e sob sua responsabilidade, de toda
linha de Alegrete a Uruguayana, observan-
do-se as seguintes clausulas:

E' concedido a Carlos Alegre o direito de
concluir á sua custa o trecho do extinto
prolongamento da Estrada de Ferro de Porto
Alegre a Urnguayana, de Carvoraey a Ale-
grete, dentro do prazo de um animo, a contar
da data deste contracto, e trafegar toda a
linha entre Alegrete e Uruguayana, igual-
mana) á sua custa e sob sua responsabi-
lidade.

O prazo da presente concessão para uso e
goso da estrada entre Uraguayana e Ale-
grete será do dez annos, fornecendo•lhe o
Governo o material adquirido para a con-
atracção do extincto prolongamento, que too
necessario para a conclusão do trecho a que
allude o presente contracto e correndo as
despezas do conducção daquelle material por
conta do contractante.

Montará o eontractante as quarenta pontes
de ferro entre Carvoracy e Alegrete, ex-
istenVs á margem da linha ; devendo, nessas
pontes e sobre o leito da estrada, empregar
dormentes nas condições exigidas no contracto
Malaquias Tooliey e Freitas Reis.

IV
Nos pontos da linha que, precisando de

obras de arte, não as tenham construirias já,
é permittido ao c entractants fazer passagens
provisorias nas condições de seguraaça para a
velocidade de vinte e cinco a trinta kilometros.
Caso seja necessario dar a essas passagens
caracter de ti altivo, a juizo do Governo, este,
no fim do prazo deste contracto, indemnizará
o contractante do exceaso de despoza feita
para dar-lhe esse caracter dallnitivo sobre a
que seria amassaria para a obra provisoria.

V.
O contractante obriga se a conservar em

perfeito estado o trecho e respectivas depen-
dencias da linha já eonstruida,de Uruguayana
a Carvoracy, e que vier a construir de Car-
voracy a Alegrote, sob pena de rescisão do
contracto e de perda da caução, do modo a
permittir aos trens, com toda a segurança, a
velocidade de 25 a 30 I.ilometros por hora.

VI.
-O Governo inaemniz Nrá o contraetante do

material rodante que elle adquirir para o
serviço do trafego, si, finio o prazo deste
contracto, não preferir arrendar ao mesmo
contraatante a estrada nas mesmas condições
do actual contracto de arrendamento á COM-

pagnie Auxiliaire des Chemins de Per au
Brésit, por tempo que não exceda o da ter-
minação do referido contracto.

VII
O contractante prestará uma caução de

dez contos de réis (10000$), recolhida aos
cofres da União, em moeda nacional ou era
apolices di divida publica, para garantia da
execução deste contracto.

VIII
O contractaate obriga se a entrar mensal e

aleantadamente para os cofres publicos com
a quantia de trezentos mil réis (300$), dada
nada ás despezas de fiscalização da construo-
ção e do trafego.

IX
A caução de que trata a clausula setima

será reforçada annualmente com a quota de
dez por cento (10 °10) dos lucros liquidas que
realizar o contractante.

X
As tarifas para passag À iros, bagagens, en-

commendas e mercadorias serão approvadas
pmlo Governo e terão por base de calculo os
preços actualmente cobrados pelo contra-
etatite no trecho Uruguayana-Carvoraoy.
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XI
O contractante não poderá abrir ao trafego

porção alguma de estrada entre Carvoracy
e Alegrete sem prévio exame e autorização
do engenheiro fiscal do Governo.

XII
Caso, antes de terminado o prazo de dez

annos, convencionado na clausula segunda,
o Governo precise de trafegar o trecho a que
se refere este contracto, indemnizará o con-
tractante de tantas decimas partes do capital
empregado nas obras de conclusão quantos
annos faltarern para terminar o referido
prazo, mais os juros de sete por cento (7 o/.)
ao anno, sobre o capital total, pagos , por se-
mestres vencidos, a contar do semestre em
que tomar posse da estrada, até o fim do
mesmo prazo.

XIII

O excesso da renda liquida da estrada sobre
oito por conto (8 o/.) do capital empregado
nas obras de conclusão reverterá á amortiza-
ção da importancia gasta nas obras definiti-
vas da mesma estrada ou será applicado á
execução dessas obras.

Por assim haverem accorda.do, e por ter
sido depositada a caução do dez contos de réis'
(10:000$), segundo telegramma de novd(9) do
snez de março corrente, do delegado Meai do
Thesouro Federal, em Porto Alegro, dirigido
ao Sr. Ministro, mandou o mesmo Sr. Minis-
tro lavrar o presente contracto, que assigna
com o Sr. Carlos Magra, com as testemunhas
Arthur Leal Nabueo de Araujo e Raymundo
Pereira e Souza, e commigo José Jotquim de
Moraes Rego, que o escrevi.

.•n• MEM

ADDITAMENTO

Em additam,ento ao edital de 19 de janeiro
findo, para o contracto das obras do trecho do
extincto prolongamento da Estrada de Ferro
de Porto Alegre a Uruauayana, entre Carvo-
rasas! o Alegrete e trafego de toda a linha de
Alegrete a Uruguayana, se faz publico, de
ordem do Sr. Ministro, que no eseriptorio do
engenheiro-fiscal daquella estrada tambem
poderão ser apresentadas propostas para
aquelle fim até o mesmo dia e hora, feitas as
cauções na Delegacia Fiscal competente.

Directoria Geral de Obras e Viação, 6 de
fevereiro de 1900.—Caetano Casar de Campos,
director geral.

Edital elevando a seis »tezes o prazo para re-
cebimento de propostls para execuerio das
abreu de melhoramento do porto de 11,findos,
no Estado do Amazonas, de que trata o edi-
tal de 5 de setembro do anno proximo lindo.

De ordem do Sr. Ministro se faz publico,
que o prazo de tres mezes mercado na clau-
sula XXI do edital de 5 de setembro ultimo,
para recebimento de propostas para a exe-
cução das obras de melhoramento do porto
de Manaos, Estado do Ainerionas, dca elevado
'a seis mezes, que terminarão a 6 de março
de 1900.

Capital Federal, 17 de outubro de 1899.-
O director geral, C. Cesar de C onpos.

Concurrencia para execucdo das obras de me-
lhoramento do porto de Manâ)s, Estado do
Amazonas .

De ordem do Sr. Ministro se faz publico
que nesta Secretaria do Estado se recebera,'
propostas para a execução do obras do me-
lhoramento no porto de Manos. Estado do
Amazenas, mediante coatracto na fórma da
lei . de 13 de et-lu:bre de Lia, sob as
condições seguintes:

O contractnnte ou empreza ohriga-se a
.executar as obras de melhoramento do porto

de Manáos, abaixo declaradas, com as altera-
ções que durante a execução dos trabalhos
forem julgadas necessarias, a juizo do Go-
verno:

a) Regularização do littoral e margem do
rio, construção de rampas de accesso, cães,
docas e tu.lo o que for necessario aos serviços
de atracação, carga, descarga e armazena-
gem, com relação á grande e pequena nave-
gação;

b) Dragagens de que necessita o porto.

II
Dentro do prazo de oito mexes, contados

da data da assignatura do contracto, o con-
tractante submettera á approvação do Go-
veno as plantas definitivas e orçamentos das
obras.

Quanto ás plantas e orçamentos dos arma-
zens, vias férreas, guindastes, etc., aerão
apresenUdes ao Governo á proporção que
tiverem de ser executados. 	 -

Serão considerados approvados esses pla-
nos e orçamentos, si até quatro mozes depois
de apresentados ao engenheiro fiscal não
houver o Governo proferido qualquer de-
cisão sobre elles, constituinao isto vantagem
e obrigação para o contractante.

III
As obras terão começo no prazo de seis me-

zes, contados da approvação das plantas defi-
nitivas, ou dos quatro, a que se refere a
clausula antecedente, e falirão concluidas
dentro de 10 anuas, contados da mesma data.

A esses prazos não está sujeita a execução
dos armazena, linhas ferroas, guindastes e
mais accessorioa, para os quaes estabelecerá
o Governo prazos especiaes, por occasião de
serem approvados os respectivos planos.

IV
Durante o prazo da concessão, o contra-

ctante será obrigado a proceder, á sua custa,
ás reparações necessarlas nas obras e a man-
tel-as em perfeito estado de conservação, e
bem assim a manter cm toda a extensão do
porto a profundidade necessaria, ficando ao
Governo o direito de, na falta de cumpri-
mento desta clausula, fazer executar esses
trabalhos por conta do contractante.

V
Para remuneração e amortização do capital

empregado nas construcções das obras e
pagamento das despezas do custeio e conser-
vação respectivas, e bem assim da fiscali-
zação por parte do Governo perceberá o coa-
tractante as taxas approvadas para os
mesmos serviços no alies de Santos, especifi-
cadas no contracto que se tiver de celebrar.

VI
O capital relativo á concessão será fixado

de accordo com o orçamento das obras con-
tractades, accrescido das despezas de desapro-
priação o outras approvadas pelo Governo,
sem mijo consentimento não poderá o contra-
ctante augments.r ou diminuir o mesmo ca-
pital.

VII
Poderá o contractanto desapropriar, na

fôrma do decreto n. 1.664, de 27 de outubro
de 1855, as propriedades e bemfeitorlas per-
tencentes a particulares, quere acharem em
terrenos necessarlos á construcção das obras
e respectivos serviços.

VIII
O contractente poderá, de accordo com o

Governo, arrendar os terrenos acerescidos
que não forem necessarios aos serviços con-
tractados, sendo neste caso o producto do ar-
rendamenta reunido ao das taxas do que
trata a clauuia V.

,	 1X
Os arrni+z-rs construidos pelo contra.atante

gozarão de tocais as vantagens e favores con-
cedidos por leis aos armazens alfaudegados

e poderá o contraotante emittir warrants, de
accordo com os regulamentos que vigorarem
para tal fim.

X
O contractante concessionario poderá ser

encarregado de executar os serviços de ca-
patezias e armazenagem da alfandega, per-
cebendo por tal as taxas officiaes das alfan-
degas da Republica, e ficando sujeito aos
regulamentos e instrucções que o Ministro
da Fazenda expedir.

XI
O contractante terá preferencia, em igual-

dade de condições, para aonstrueção de obras
semelhantes que, durante o prazo da con-
cessão, se tornarem necessarlas no porto de
Manáos.

XII
Findo o prazo da concessão, ficarão perten-

cendo á União Federal todas as obras ex-
ecutadas, predios, terrenos, apparelhos, ma-
terial fixo e rodante, dragas, batelões, lan-
chas e mais neOeSSOriO3 dos serviços dos cites
e suas dependencias.

XIII
O Governo poderá resgatar todas as obras

e suas dependencias em qualquer tempo, de-
pois do decorrido, contado da data de sua
completa conclusão, prazo que será indicado
na proposta e fixado no contracto,

O preço do resgate será fixado de modo
que, reduzalo a apolices da divida publica da
União, produza a renda de 8 ?. sobre todo o
capital effectivamente empregado, deduzida,
porém, a importanda que já houver sido
amortizada.

•
XIV

As questões que se suscitarem entre o Go-
verno e o contradante serão decididas por
arbitramento, na fôrma do art. P, § 13, da
lei n. 1.746, de 13 de outubro de 1869. Si as
obras forem executadas por empraza estran-
geira, será alia considerada nacional para
todos os effeitos do contracto.

XV
Serão embarcados e desembarcados gratur

tamente, nos estabelecimentos do contra"
ctante, quaesqner sommas de dinheiro per-
tencentes ao Governo Federal, as malas do
Correio, os agentes officiaes do Governo,
tropas, bem como os colonos e respectivas
bagagens.

Terão, outrosim, transporte gratuito nos
eit.Ci, os passageiros e suas bagagens, sendo
isentas de taxas de atracação e de utilização
dos cães as embarcações miadas de qualquer
systema, que os transportarem, e as que
pertencerem a navios em carga e descarga.

XVI
A coneurrencia versará sobre o prazo da

concessão, na fôrma da lei n. 1.746, de 13 de
outubro de 1869, sobre a importancia das
taxas a cobrar para a remuneração e amorti-
zação do capital, etc., etc., e a que se refere
á clausula V, sobre os preços das unidades de
obras e outras vantagens offerecidas em pro-
veito do publico ou do Governo.

XVII
O orçamento e preços a que se referem as

clausulas precedentes serão calculados em
moeda nacional e apresentados com a sua
respectiva demonstração.

Para avaliação do capitel effectivamente
empregado nas obras, annualmente, 25 °/0
dos preços referidos serão fixos e 75 0/0 va-
riarão em proporção directa com o valor de
1$ na taxa oficial do cambio; para menos,
quando á mèflia do cambio do anno respe-
ctivo for superior a oito dinheiros por 1$, e
para mais, quando inferior.

Uma vez fixado pela férma indicada para
cada anuo o capital empregado, não soffrerá
elle alteração alguma em relação ao cambio,
vigorando sempre eia quaesquer atreitos a
quantia lixada cm moeda nacional.
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XVIII

O Governo estipulará, multas até o valor
Maximo de 8:000$ para os casos de inobser-
vancia das clausulas do contracto.

Caducará a concessão si as obras não ti-
verem começo dentro do prazo estipulado
na clausula IV ou si forem suspensas por
prazo superior a seis mezas, ficando alta em
vigor sarnenta para o que estiver construido
e prompto a prestar o serviço que faz objecto
deste edital.

XIX

O Governo fiscalizará por agentes de sua
confiança &execução das obras e o custeio dos
serviços, ficando o contraetante sujeito ás
instrucções que forem expedidas para asse
fim.

As despezas de fiscalização carrego por
conta do contractante, que entrará' annual-
mente para os cofres publicos federaes com
a quantia de 25:000$, paga por semestres
adeantados.

XX

A concessão ficará sujeita a todos os anus
e gozará de todas as vantagens da lei n. 1.746,
de 13 de outubro do 1869, a cujo regimen
ficará subordinada, de accordo com as dispo-
sições das presentes clausulas.

• XXI

As propostas, devidamente saltadas, visão
apresentadas em cartas fechadas, nesta Dire-
ctoria Geral, até as 2 horas da tarde do dia
6 de dezembro do corrente atino e serão aber-
tas no dia e hora que forem annunciados. Ç)

XXII

Cada proposta deverá ser acompanhada do
certificado da deposito no Thesouro Federal
da quantia de 10:000$, que reverterá era
favor da União, caso o proponente escolhido
deixe de assignar o contracto no prazo do 60
dias, contadne da data era que pelo Diar(o
Official for feita a notificação da acceitação
de sua proposta.

A referida caução será elevada a 80:000$
antes da assignatura do contracto, para ga-
rantia de sua fiel execução.

Directoria Geral de Obras e Viação da Se-
cretaria de Estado da Industria, Viação e
Obras Publicas, 5 de setembro de 1899.-
O director-geral, C. Cesar de Campos.

Ç) O prazo de que trata esta clausula
elevado a seis mezes, que terminarão a 6 de
março de 1900, conforme o edital de 17 de
outubro de 1899, aqui publicado.

EDITAES

Tribunal Civil o Criminal
CAMARA COMMERCIAL

.De convocaçao dos credores dos commerciantes
Fonseca Rocha & Comp., estabelecidos 4 rua
Theophilo Ottoni n. 67, para se reunirem
na sala dos despachos deste juizs, 4 rua
dos Inualidos n. 108. no dia 20 do cwrente
met de fevereiro, a 1 hora da tarde, afim de
deliberarem sobre o pedido de cessdo de bens
que fazem os supplicantes a seus credores
pira que pr elles se paguem e ddsonerem os
supplicantes de toda a responsabilidade

O Dr. Bellarmino da Gama e Souza, juiz da
Camara Commercia/ do Tribunal Civil e Cri-
minal da Capital Federal, etc.:

Faço saber aos que o presente edital virem,
que, correndo por esta Camara, Commercial e
cartorio do eecrivão que este subscreve o
processo de cessão de bens da firma Fonseca
Rocha & Comp., ora por psrte da commissão

de syndioancia inc foi apresentada a seguinte
petição: Illm. Ex. Sr. Dr. Gama e Souza,
juiz da Camara Commercial. A Companhia
Fiação e Tecidos Alliança, na qualidade de
syndico nomeado por V. Ex. á cessão de
bens da firma commerial desta praça de Fon-
seca Rocha & Comp., tendo juntamente com
outro syodico procelido aa diligencias legaes
e elaborado relatorio,que, será junto aos autos,
vem requerer a V. Ex. que, de accordo com
o art. 38 do decreto n. 917, de 24 de outu-
bro de 1800, se digne mandar marcar dia para
reunião dos credores e p)aiar os editaes de
convocação, na fórma, da lei. Nestes termos
E. deferimento. Capital Federal, 8 de feve-
reiro de 1900.—Lafayette Coimbra. Estava
legalmente saltada. Despacho: Sim. Rio, 6
de fevereiro de 1900.—Gama e Sousa. Em
virtude do despacho acima, passou-se o pre-
sente edital de convocação, dos ore fores de
Fonseca Rocha & Comp., para reunirem-se
na sala dos daspaohos deste juizo, á rua dos
Invalidas n. 108, no dia 20 do corrente mez
de fevereiro, a I hora da tarde, afim da
deliberarem sobre o pedido de bens que
fazem os supplicantes a seus credsres para
que por alies 89 paguem e desmarcai os stip-
piicantes de toda a re3ponsabilidade. Para
constar e chegar a noticia a tolos os interes-
sados, passaram-se este e mais dons de igual
teor, que serão publicados e affixa,dos na
farma da lei, de cuja affixa,ção o porteiro dos
auditorias lavrará a competente certidão para
ser junta aos respectivos autos. Dado e pui-
ndo nesta Capital Federal, aos 6 de feve-
reiro de 1900.—E eu, Francisco de Borja de
Almeida Côrte Real, subscrevi, servindo pelo
escrivão companheiro.—Hen trmino da Gim.:
e Souza.	 (.

a---	

PATENTES DE INVENÇÃO
N. 3.000 —leelatorig — Armorial descriptivo,

acompanhando um pedida de privilegio du-
rante 15 annos, nos estados Unidos do
13razil, para um processo de fabricar—ma-
doira artificial— ineenoo de Hearique e
Szstrd e Josd Vellos9 Carneiro ds Ressncle,
brazileirss, neiocianles e residentes no Es-
tado de S. Paulo

A. nossa invenção consiste no prosasse para
obter uma mistura em partes iguaes de ser-
ragem gelatina de prolucção animal e al-
eml submettido a uma pressão de dons mil
Mios, afina de po ler ser convenientemente
moldada, produzindo então toda a classe de
molduras, botões e adornos e artefactos di-
versos, i mitando perfeitamente diversas sortes
de madeiras do para.

Reinvindica,mos como caracteristicos do
invento:

1 0, a mistura do pó da madeira ou serra-
gem com a gelatina de procedencla animal
e alcool em partes iguae;

20, a grande pressa° que tem de ser suta
mettida á massa para adquirir a necessaria
consistencia e posterior applicaçã,o.

Capital Federal, 5 de janeiro de 1900. —
Henrique Sastré. Como pracurador de José
Vellaso Carneiro do R aonde , Henrique
Sastrd

.1e1n1.1•n••n••

N. 3,005— Memori ri descriptivo acomps-
cisando um pedido de privilegio durante 15
cinco:, na Repubca dos Estados tinidos do
Brasil, para processo e apparaho para este-
rilizaçao das minteigas naturaes e artifi-
ciaes, e quaesquer gorduras adimenticias era
geral. Invençtio de A &mis Dláta3301?, mo-
,.ador em Bruxellas (Belgica)

A presente invenção tema por fim um pro-
cesso de esterilização das manteigas nata-
rasa e artitiches, e gorduras alimentiela%
assim como novos ahparelhos permittindo

effectuar rapidamente o trabalho ao mesmo
tempo que destruindo completamente os ger-
mens contagiosos, nocivos e outros, das ma-
tarias tratadas o conservando-lhes o bom
gosto e propriedades nutritivag.

Estes resultados são obtidos produzindo
successivamente a liquefacção, a esteriliza-
ção e a solidificação da manteiga ou qual-
quer outra mataria gorda, Para do contacto
com o ar.

A manteiga é primeiramente derretida
em um autoclave especial com banho-maria,
tendo uma temperatura inferior a 60 grásaa
C. Nesse autoolove a manteiga deixa depo-
sitar a agua e a claeina que contem e que
são retiradas do recipiente por meio de um
purgador appropriado.

A manteiga purificada passa em seguida
em um segundo autocla,ve subrnettido a
aquecimento pelo vapor. Neste segundo re-
cipiente a manteiga é submettida a uma
temperatura superior a 100 grfeas C. e soffre
a esterilização propriamente dita, ao mesmo
tempo que deixando o rasto de matarias
fermentaveis que poderia ainda conter.

Deste segundo ululava a manteiga passa
para um terceiro, onde é submettida a acção
f 1e um banho-maria mantido no ponto de
fusão clara da manteiga (30 a 40 grãos O.
levada em seguida a um barrilinho, onde é
batida com uma quantidade de agua esteri-
lizada sai/Menta para compensar o peso das
meterias extrahidas. A manteiga é era se-
guida aspirada por uma bomba refrigerante
que tem por objecto recalcal-a e reconsti-
tuil .a, ou então é ao sahir do barrillnho
alcançada por uns esguicho de agua gelada,
sendo em seguida malandra.

Os desenhos annexos representam, a titulo
de exemplo, uma fôrma de execução deste
apparelho.

A fig. 1 representa o conjuncto do appare-
lho esterilizador, visto exteriormente em
elevação.

A fig. 1 A é uma vista em elevação do bar-
nimbo e da bomba.

A fig. 2 é um córte vertical de um dos
autoclavee.

A fig. 3 é uma vista em plano do mesmo
autocIave com as duas partes separadas.

A fig. 4 é uru córte vertical longitudinal
da bomba refrigerante.

A fig. 5 uma vista de perfil da mesma.
As figa. 6 e 7 representam raspectiva-

mente em cartas longitudinal e transversal
e a uma escala maior um cylindro, com o
pistão da bomba refrigerante.

O appa,relho se compSe essencialmente de
tres autoclaves e de uma bomba refrigerante.

Cada um dos autoclaves 1, 2 e 3, fig . 1,
compõem-se de duas peças 4 e 5 (figs. 2 e 3),
reunidas entre si de fórma estanque e provi-
das interiormente de divisões (6 e 7) forte-
mente onduladas e dispostas de maneira tal •
que as projecções de uma penetram nas coa-
cavidades da outra, de farm], que constitue
uma serpentina 9, na qual passa a manteiga.
A parte Inferior desta serpentina constitue
uma aunara 10, que servo de syphão para o
deposito das matarias fermentaveis extrahi-
das da manteiga.

As curaras 11 e 12, eornprohendidas entre
as placas 6 e 7 e as paredes lateraes do au-
toclave, são psrfeitamente isoladas da serpen-
tina 9 o do syphão 10 e sarvein para a cir-
culação.da agua e do vapor destinados ao
esfriamento e aquecimento do compartimento
central 9-10.

Estas duas emanaras estão ligadas pelo tubo
16.

A fig. 1 representa superpostos; os tres
autocl aves 1, 2 e 3, nevss-irios para a mar-
cha rapida da esterilização.
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. A alimentação da agua é feita pelo tubo
13, o vapor vem pelo tubo 14 e ao sobras
como o esvasiamento se f asln p do tubo 15;
os tubos de uivei 17 indicam a altura dos de-
positos interiores do syphão 10 e commu-
picam, bem como o coaducto da agua 13,
com o tubo de vapn• 14, de modo a poderem
ser limpos perfeitamente, quando neeessario
for, por meios de jactas a vapor.

A camara central 9 e 10 do autoclave su-
perior 1 communica com a do autoclave 2 e
esta com a do autoelave 3, por meio de tubos
de estanho 19, que partem da parte suparior
dos syphões 10 para virem dessmbocar na
extremidade superior da serpentina 9 do au-
toclave segundo rig. 1.

Os tubos 20 (fig. I e 2) são serpentinas
Mimadas no interior dos autoclaves para a
esterilização das aguas destinadas ajuntar-seá manteiga nos barrilinhos.

Todos os tubos teem torneiras apropria-
das, permittindo abrir ou fechar as commu-
nieações, segundo a necessidade ; além disso
tem o apparellio um manometro 37 para in-
dicar a prassão do vapor, thermornetros 38,
para a indicar a temperatura, vevuia de
segurança 39, para prevenir os aceidentes e
um pargador automatin 40, para expelir a
agua condensada.

A bomba refrigerante repres Atada nas
figa. 4 e seguintes se compõe de urna caixa
21, comprehendendo um banho-maria 22,
um conducto 23, para a introducção
manteiga, e um espaço cylin trica, no qual é
fixado um cylin Iria° 21 que e Impraliende di-
versas structuras de bomba 25 (dg. 5.)

Dentro dastas são collocados os pistões 26
(fig. 6), cujas hastes 27 são ligadas a uni ta-
boieiro cornmurn 31, anim ido de u n movi-
mento rectilineo alternado, por um dispa-
altivo mecanico qualquer.

Cada urna das astructuraS do bomba 25 é,
além disso, provida de uma peça 23 apara.
rimada na sua extremidade e muni la de une
ente lho 30 e de uma valvula de aspir ição e
retenção 29 (figa. 6 e 7) ; estas peças 23 são
ligadas a tubos 31 dispostos em urna cuba re-
frigerante 32, cujo interior é provido de tra-
vessas de madeira 33, dispostas do fórma a o
tendo psr fim estabelecer unia corrente de
agua gelada em volta dos tub e 31.

A caiba 32 termina por um molde 34 (0g.4),
destinado a receber a mantaega recalcada
pelos tubos 31, pira reconstituir os pães com
a forma e tamanho desejados

Entre o autoclave 3 e a bomba refrigerante
está disposto um liarrilinbo 35 (fig .1-A), onde
veern ter os tubos 13 para a chegada da agua
e 15 para as sobras os e esvaziamento, e tribo
19 que traz a manteiga do autoclave 3, alem
disso o barrilinto cominunica igualmente
com o conducto 23, que vaa á bomba refri-
gerante.

Esta apparelho funcciona da seguinte
forma:

A manteiga moita é introduzida pela abar-
Lura 3d, no autoclave 1 que, para esse fim,
pedeser ligado a um derretedor.

Este autoclave é aquecido pela agua a 60
gràos. mais ou menos, a manteiga acaba
liquefazendo-seg caseina e agua que contém
depositam no syphão 10 e são trasfegados
pelos indicadores 17.

A manteiga, j1, purificada no autoclave 1,
passa na serpentina 9 do autoclave 2 pelo
tubo 19. Este autochave, chama,do autoelave
de esterilização, é aquecido a 100-110 grãos
pelo vapor.

Demorando mate autoclave o tempo nacos-
sano para a esterilização, cerca de 10 minu-
tos, a manteiga passigpara o autoclave in-
ferior 3, cujo fim ó trazer a manteiga a seu
primeiro ponto de fusão, seja 30 a 40 grãos.

A manteiga . passa em seauida para um
barrilinho ordinario 35, no qual ajunta-se
20 °/0 e maia de agua esterilizada, vindo da
serpentina 20, para compensar o peso per-
dido.

Depois do 20 a 30 minutos de ser batida, a
manteiga é aspirada no entalho 30 por meio
das bombas refrigerantes 25, passando pelo
conducto 23, o espaço oomprehendido entre os

cylindros 25, e as vai valas 29 ; é depois recal-
cida pelos tubos refrigerantes 31, no molde
31. Pode-ao igualmente recolher a manteiga,
ao sahir do barrilinho, com um jacto de agua
gelada para a sua reconstituição.

Os autua/aves podem ser construidos sem
°amara de deposito 10; neste caso eolloca-se
de cada lado, urna vasilha 4hão apropriada,
entre o Primeiro o o segundo autoclave.

A disposição dos apparelhos acima descri-
ptos, peemitte coustruil-as de ferro esmal-
tado e, per cons3guinte, abrigadas as gor-
duras acidas do canta:do dos metaes.

Eu resumo, reivindica corno caraeteristi-
coa da hivenção:

1', uru processo de esterilização da man-
teiga natural e artificial e de quaesquer gor-
duras alimentares, caracterizadas por ser a
manteiga derretida em vasilha fechada, em
baixa temperatura, em um banho-maria,cujo
fira é extrahir as matarias fermentaveis
aquecida á alta temperatura para ser asteri-
linda era vasilha fechada, e passar em se-
guida para uai ter.:eiro autocrave em banho-
maria, que a faz voltar a seu ponto de fusão
clara; e,finalmante,bati la com une accrescimo
do agua esasrilizada, aspirada depois e recai-
cada par urna bombi refrigerante, ou então
alcançada ao sahir do ba, rilinho, por agua
gelada.

2'
'
 um apparelho para a esterilização da

mant,iga natural e artificial e de quaesquer
gorduras alimentares em geral, caracterizado
pala combinação de tresautoelaves nos quaes
se opésa successivamente a liquificação, a
esterilização e o esfriamento da manteiga; de
um barrilinho ordinario para o batimento da
manteiga esterilizada e de urna bomba refri-
gerante para a saltlifienão completa da
manteiga e sua c)mprossão em um molde;
providos todos os apparelhos de tubos de
canducto de vapor e agua e de apparelhos
de medida e s ganam t apropriados, e ligados
de féria conveniente.

3, s Em um apparelho para a esterilização
da manteiga natural e artificial o quaesquer
gorduras alimentares: uai autoclave for-
mado de duas peças providas cada uma de
uma divisão intari na fortemente ondulada,
reunidas e:-tas peças de madeira estanque e
do tal fórm,r1 can as partes salientes de urna
das placas onduladas encaixa nas cavidades
da outra, constituindo urna serpentina, que
sorvo para a passagam tia manteig s e ter-
minada na parte inferior por uma camara
siga°, as cantaras dentre as divisões ondu-
lados e as paredes lateraes do autoclave ser-
vindo a circulação do vapor ou agua, lique-
fazendo ou esfriando a mau teiga.

4. 0 Em um apparelho para a esterilização
da manteiga natural e artificial e quaesquer
gorduras: uma bomba refrigerante compre-
hendendo um cylindro no qual estão dispostas
pequ mias estruaturas cie bombas providas cada
uma de uma valvula de aspiração e retensão;
pistões actuados simultaneamenee nesles cy-
lindros; reá banho ana,ria para manter a
manteiga na temperatura desejada ; tubos
refrigerantes atrave3san lo urna cuba de
agua fria provida de divisões referidas;
emtim um incide para receber a manteiga
recalcada da bomba.

Rio do Janeiro, 27 de setembro de 1899.
-Como procurador, Adolpho Bailly.

N. .9.006- Mnrilrial descriptioo acompa-
nhando 7.403 pedido de p-ivilegio no Brasil,
para «Novo appare/ho para divertimento pu-
blico, denominado4Mosstanha russ c circular. .»
Invenmo ds Estaebio Maximiano Pires Fer.
reira, morador nesta Capital.

Sendo os cavallinhos de pão um genero de
divertimento já bastante serviço,sem que até
hnje melhoramento algum se tenha introdu-
zido para tomai-o mais devertido e aura-
bento a existindo,actualmente outro genero
de divessimento qua vas conquistando as
sympathias publicas, como seja a montanha
russa,vantajosamente conhecida, ideei destes

dous elementos de divertimento, um terceiro
que denominei- Montanha Russa Circular.

Este terceiro divertimento idéado por mim,
surgiu da fusão dds dons acima descriptos,
tendo a vantagem em sua essencia e funeção,
de não se confundir com uru nem com outro.

O meu apparelho é eonstituido por duas
partes distinctas, conforme o desenho an-
nexo, sendo a-primeira constituida por um
systema fixo A e a segunda por um systema
articulaelo B. A primeira compõe-se de uma
peça metalliea c formada de duas partes,sendo
uma fixa sobre um eavallete o atravessado
pelo mastro, e a outra movei, arando em
torno da primeira. Desta ultima, partem
raios f aos games estão adaptadas as rodas cl,
que gyram sobre um trilho circular e plano
e que serve trmbem de polia g. Podem as
rodas ser sem garne, rodando em chato sobre
chapas ou outro meio apropriado.

As dirferentes peças deste systema estão
unidas fixamente.

A segun ia parte está unida á primeira pelas
articulações b; danas articulações partem as
peças e h as quaes ligam-se aos carrinhos a as
quaes gyram sobre um ou dons tri-
lhos parallelos, ondulados e desenvolvidos
sobre a aupeaficie cylindrica de secção recta
circular i, Podendo a ondulação guardar
qualquar amplitude. Sobre estes carrinhos
pé le ser adaptada qualquer sorte de vehl-
culo.

O apparelho péla ser construido de ma- .
deira e ferro ou unicamente de ferro.

Em resumo, reivindico como pontos consti-
tutivos do meu invento:

Um apparolho para divertimento publico
que denominoallontanha Russa Cireularo,con-
stituila por um systema fixo A e por um
systems. articulado B; tendo o primeiro uma •
parte fixa sobre um cavalinte e atravessada
pelo mastro, e outra movei gyrando em
torno daquella ; desta partem raios [ a que
se adaptim rodas d garrando sobre um tri-
lho circular e plano que serve tambetn de
polia g. O outro systema é unido ao pri-
meiro pelas articulações b, de onde partem as
peças e h ligadas aos carrinhos a, que correm
sobre um ou dons trilhos circulares, parai-
!elos e ondulados. Adapta-se sobre estes car-
rinhos qualquer systema de vehiculo. Po-
dando as rodas ser sem game, mando em
chato sobre chapas ou outro meio apropriado.
Tudo corno está descripto no presente memo-
rial e representado no desenho annexo.

ltio do Janeiro, 20 de setembro de 1899.-
Corno procurador, Adelpho Bailly. 	 *

ANNUNCIOS 
Corvejaria Braluna

São convidados os Srs. commanditarios a
reunirem-se no dia 2 de março proximo fu- •
turo, a 1 1/2 hora da tarde, á rua Visconde
de Sapucally n. 140, em assembléa geral or-
dinaria, para approvação de contas.

Capital Federal, 16 de fevereiro da 1900.-
Georg Maschke ck Comp.	 (-

Banco Pariz e Rio
Convido os Srs. accionistas deste banco a

se reunirem em assembléa geral extraordi-
naria, no dia 23 rio corrente, a. 1 hora da
tarde, no salão do 2 , andar do Banco Rural e
Hypothecario, para tomarem conhecimento de
urna proposta da directoria, que importa em
sua dissolução.

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 1900.-
Pelo Banco Paris e Rio, Urbano de Faria
Cunha.

Imprensa Nacional
Acha-se á venda na thesouraria deste esta-

belecimento o regulamento para a arrecadação
dos impostos de consumo, ao preço de 500 reis
cada exemplar.
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